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    O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 

    Art. 1.º Esta Lei institui o Programa Nacional de Banimento 

dos Plásticos de Uso Único até o ano de 2030 – PNBP 2030, dispondo 

sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as 

diretrizes relativas à gestão integrada de resíduos plásticos, às 

responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos 

econômicos aplicáveis, com o objetivo de prevenir e de mitigar o impacto 

que esses produtos geram no meio ambiente e na saúde humana. 

 

   Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se 

produto de plástico de uso único os artigos fabricados total ou 

parcialmente a partir de plástico e que não são concebidos, projetados ou 

colocados no mercado para perfazer múltiplas rotações no seu ciclo de 

vida, mediante a sua devolução ao produtor para reciclagem ou a sua 

reutilização para o mesmo fim para o qual foi concebido. 

 

   Art. 2.º São princípios do Programa Nacional de Banimento 

dos Plásticos de Uso Único até o ano de 2030 os constantes nos incisos 

I, II, III, IV, VI, VII e VIII do art. 6.º da Lei n.º 12.305, de 2 de agosto de 

2010, a saber: 

 

   I - a prevenção e a precaução;  

 

   II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor;  

 

   III - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos plásticos, que 

considere as variáveis ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica 

e de saúde pública;  

 

   IV - o desenvolvimento sustentável;  

 

   V - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, 

o setor empresarial e demais segmentos da sociedade;  
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   VI - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos;  

 

   VII - o reconhecimento do resíduo plástico reutilizável e 

reciclável como um bem econômico e de valor social, gerador de trabalho 

e renda e promotor de cidadania.       

 

   Art. 3.º Constituem objetivos do Programa Nacional de 

Banimento dos Plásticos de Uso Único até o ano de 2030 os constantes 

nos incisos I, II, III, IV, VI, VII, VIII, XI, XII e XIII do art. 7.º da Lei n.º 12.305, 

de 2 de agosto de 2010, quais sejam: 

 

   I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;  
 
   II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e 
tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos;  
 
   III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção 
e consumo de bens e serviços;  
 
   IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias 
limpas como forma de minimizar impactos ambientais;  
 
   V - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista 
fomentar o uso de matérias-primas e insumos derivados de materiais 
recicláveis e reciclados;  
 
   VI - gestão integrada de resíduos sólidos;  
 
   VII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, 
e destas com o setor empresarial, com vistas à cooperação técnica e 
financeira para a gestão integrada de resíduos plásticos;  
 
   VIII - prioridade, nas aquisições e contratações 
governamentais, para:  
 
   a) produtos reciclados e recicláveis;  
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   b) bens, serviços e obras que considerem critérios 
compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente 
sustentáveis;  
 
   IX - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade compartilhada 
pelo ciclo de vida dos produtos; 
  
   X - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do 
produto. 
 

   Parágrafo único. A articulação entre as diferentes esferas do 

poder público, e destas com o setor empresarial, com vistas à cooperação 

técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos plásticos, 

prevista no inciso VII do caput, deverá ser implementada na forma 

prevista nos Capítulos I e II do Título III da Lei n.º 12.305, de 2 de agosto 

de 2010.   

 

   Art. 4.º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão e manterão, de forma conjunta, o Sistema Nacional de 

Informações sobre a Gestão dos Resíduos Plásticos (Sinirp), articulado 

com o Sinir, o Sinisa e o Sinima, previstos na Lei n.º 12.305, de 2 de 

agosto de 2010.  

 

   Parágrafo único.  Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios fornecer ao órgão federal responsável pela coordenação 

do Sinirp todas as informações necessárias sobre os resíduos sob sua 

esfera de competência, na forma e na periodicidade estabelecidas em 

regulamento.  

  

   Art. 5.º São instrumentos do Programa Nacional de Banimento 

dos Plásticos de Uso Único até o ano de 2030, dentre outros, os 

constantes nos incisos III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XIII, XIV, XVI e XIX do 

art. 8.º da Lei n.º 12.305, de 2 de agosto de 2010, acrescidos do Sinirp, 

previsto no art. 4.º, quais sejam:  

 

   I - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras 

ferramentas relacionadas à implementação da responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  
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   II - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas 

ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis 

e recicláveis;  

 

   III - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e 

agropecuária;  

 

   IV - a cooperação técnica e financeira entre os setores público 

e privado para o desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, 

métodos, processos e tecnologias de gestão, reciclagem, reutilização, 

tratamento de resíduos e disposição final ambientalmente adequada de 

rejeitos;  

 

   V - a pesquisa científica e tecnológica;  

 

   VI - a educação ambiental;  

 

   VII - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios; 

  

   VIII - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional 

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico;  

 

   IX - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos 

Resíduos Plásticos (Sinirp);  

 

   X - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de 

saúde;  

   XI - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle 

social dos serviços de resíduos sólidos urbanos;  

 

   XII - os acordos setoriais;  

 

   XIII - o incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas 

de cooperação entre os entes federados, com vistas à elevação das 

escalas de aproveitamento e à redução dos custos envolvidos.  
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   Art. 6.º Constituem medidas que concretizam o Programa 

Nacional de Banimento dos Plásticos de Uso Único até o ano de 2030: 

 

   I - a redução progressiva do consumo; 

 

   II - a concepção de novos produtos, mais sustentáveis; 

 

   III - os programas de rotulagem; 

    

  IV - a responsabilidade alargada do produtor; 

  

   V - o estímulo à coleta seletiva; 

 

   VI - a sensibilização dos consumidores. 

 

   § 1.º As medidas previstas no caput serão aplicáveis aos 

seguintes produtos, ou nas seguintes hipóteses: 

 

   I – a redução progressiva do consumo, no que diz respeito a 

copos para bebidas, canudos, artigos de pesca que utilizem plástico e 

recipientes de alimentos, excepcionados os recipientes para bebidas, os 

pratos e os sacos e invólucros que contenham alimentos, que observará 

os seguintes percentuais: 

 

a) 25% nos três primeiros anos após a entrada em vigor 

desta Lei, mediante a disponibilização de alternativas 

reutilizáveis aos referidos produtos, nos pontos de venda 

ao consumidor final; 

 

b) 60% nos seis primeiros anos após a entrada em vigor 

desta Lei, mediante a disponibilização de alternativas 

reutilizáveis aos referidos produtos, nos pontos de venda 

ao consumidor final; 

 
c) 100% até o ano de 2030, mediante a disponibilização de 

alternativas reutilizáveis aos referidos produtos, nos 

pontos de venda ao consumidor final; 
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   II – a concepção de novos produtos, mais sustentáveis, 

sempre que o produto nocivo possa ser substituído por uma alternativa 

de menor impacto ambiental, com um nível relativamente baixo de 

dificuldade; 

 

   III – os programas de rotulagem, no que diz respeito a 

absorventes íntimos, absorventes internos, lenços umedecidos para 

higiene pessoal e balões; 

 

   IV – a responsabilidade alargada do produtor, nos casos dos 

recipientes de alimentos, excepcionados os recipientes para bebidas; dos 

pratos e dos sacos e invólucros que contenham alimentos; dos sacos e 

invólucros compostos de materiais flexíveis que contenham alimentos 

destinados ao consumo imediato, sem preparação suplementar a partir 

do saco ou do invólucro; dos recipientes utilizados para conter líquidos, 

como garrafas, incluídas as suas tampas; dos copos para bebidas; dos 

produtos do tabaco com filtros e filtros comercializados para uso em 

combinação com produtos do tabaco; dos lenços umedecidos para 

higiene pessoal; das fraldas descartáveis; dos balões e das sacolas 

plásticas leves, assim consideradas as disponibilizadas aos 

consumidores para o acondicionamento e transporte de mercadorias 

adquiridas em estabelecimentos comerciais; 

 

   V – o estímulo à coleta seletiva, no caso das garrafas para 

bebidas; 

 

   VI – a sensibilização dos consumidores, no que diz respeito 

aos canudos; recipientes de alimentos, excepcionados os recipientes 

para bebidas; os pratos e os sacos e invólucros que contenham alimentos; 

os sacos e invólucros compostos de materiais flexíveis que contenham 

alimentos destinados ao consumo imediato, sem preparação suplementar 

a partir do saco ou do invólucro; os recipientes utilizados para conter 

líquidos, como garrafas, incluídas as suas tampas; os copos para bebidas; 

os produtos do tabaco com filtros e filtros comercializados para uso em 

combinação com produtos do tabaco; os lenços umedecidos para higiene 

pessoal; dos balões; das sacolas plásticas leves, assim consideradas as 
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disponibilizadas aos consumidores, normalmente de forma gratuita, para 

o acondicionamento e transporte de mercadorias adquiridas em 

estabelecimentos comerciais; os absorventes íntimos e absorventes 

internos.  

 

   § 2.º No âmbito da responsabilidade alargada prevista no 

inciso V do § 1.º, caberá aos produtores dos produtos de plástico de 

utilização única enumerados naquele dispositivo cobrir os custos do 

recolhimento dos resíduos constituídos por esses produtos e do seu 

posterior transporte e tratamento, os custos da limpeza do lixo, na forma 

do § 7.º do art. 33 da Lei n.º 12.305, de 2 de agosto de 2010 e o das 

medidas de sensibilização dos consumidores a que se refere o inciso VI 

do § 1.º, relativamente aos produtos neste descritos.    

 

   Art. 7.º O poder público, o setor empresarial e a coletividade 

são responsáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar a 

observância do Programa Nacional de Banimento dos Plásticos de Uso 

Único até o ano de 2030 e das diretrizes e demais determinações 

estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento.  

   Art. 8.º O gerador de resíduos plásticos domiciliares, assim 

entendidos os originários de atividades domésticas, em residências 

urbanas, tem cessada sua responsabilidade pelos resíduos com a 

disponibilização adequada para a coleta ou, nos casos abrangidos pelo § 

7.º do art. 33 da Lei n.º 12.305, de 2 de agosto de 2010, com a devolução.  

   Art. 9.º Compete ao poder público atuar, subsidiariamente, 

com vistas a minimizar ou cessar o dano, logo que tome conhecimento de 

evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pública relacionado ao 

gerenciamento de resíduos plásticos.  

 

   Parágrafo único.  Os responsáveis pelo dano ressarcirão 

integralmente o poder público pelos gastos decorrentes das ações 

empreendidas na forma do caput.  

 

   Art. 10. Aplicam-se ao Programa Nacional de Banimento dos 

Plásticos de Uso Único até o ano de 2030 as disposições constantes nos 
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arts. 30 a 36 da Lei n.º 12.305, de 2 de agosto de 2010, que tratam da 

“Responsabilidade Compartilhada”.  

 

   Art. 11.  O poder público poderá instituir medidas indutoras e 

linhas de financiamento para atender, prioritariamente, às iniciativas de: 

  

   I - prevenção e redução da geração de resíduos plásticos no 

processo produtivo;  

 

   II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à 

saúde humana e à qualidade ambiental em seu ciclo de vida; 

  

   III - implantação de infraestrutura física e aquisição de 

equipamentos para cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas 

físicas de baixa renda;  

 

   IV - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística 

reversa;  

 

   VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias 

limpas aplicáveis aos resíduos plásticos;  

 

   VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e 

empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao 

reaproveitamento dos resíduos.  

 

   Art. 12.  No fomento ou na concessão de incentivos creditícios 

destinados a atender diretrizes desta Lei, as instituições oficiais de crédito 

podem estabelecer critérios diferenciados de acesso dos beneficiários 

aos créditos do Sistema Financeiro Nacional para investimentos 

produtivos.  

 

   Art. 13.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, no âmbito de suas competências, poderão instituir normas 

com o objetivo de conceder incentivos fiscais, financeiros ou creditícios, 

respeitadas as limitações da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10504/2018 

2000, bem como com as diretrizes e objetivos do respectivo plano 

plurianual, as metas e as prioridades fixadas pelas leis de diretrizes 

orçamentárias e no limite das disponibilidades propiciadas pelas leis 

orçamentárias anuais, a:  

 

   I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao 

tratamento e à reciclagem de resíduos plásticos produzidos no território 

nacional; 

  

   II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida 

dos produtos, prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras 

formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 

formadas por pessoas físicas de baixa renda;  

 

   III – empresas e estabelecimentos comerciais que estruturem 

sistemas de coleta seletiva de resíduos para atuarem em cooperação com 

o poder público. 

 

   Art. 14. Aplicam-se ao Programa Nacional de Banimento dos 

Plásticos de Uso Único até o ano de 2030 as disposições constantes nos 

arts. 47 a 49 da Lei n.º 12.305, de 2 de agosto de 2010, que sejam 

pertinentes. 

 

   Art. 15. Fica vedada, em todo o território nacional, a 

fabricação, a comercialização e a distribuição de cotonetes, talheres, 

pratos, misturadores de bebida, varetas utilizadas para fixarem balões e 

os prenderem, sacos de lixo e sacolas fabricadas em polipropileno, 

poliestireno, propileno, polietileno ou outros materiais similares e de 

características não biodegradáveis. 

 

   Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput 

sujeita o infrator às penas previstas nos arts. 56 e 72 da Lei n.º 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998. 

 

   Art. 16. O Poder Público promoverá campanhas informativas 

e educativas dirigidas à população em geral, com a finalidade de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
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conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à importância de se banir os 

plásticos de uso único no Brasil até o ano de 2030. 

 

   Art. 17. Caberá ao Poder Executivo federal produzir 

diagnósticos bienais sobre a execução das medidas de redução 

progressiva do consumo mencionadas no inciso I do § 1.º do art. 6.º, com 

base nas informações prestadas pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, na forma de regulamentação específica.     

 

    Art. 18. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta dias) a 

contar da data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   De acordo com o que apontou uma pesquisa realizada pela 

britânica Ellen MacArthur Foundation1 2, a elevada versatilidade do 

plástico fez com que sua produção desse um salto de 15 milhões de 

toneladas, em 1964, para 311 milhões, em 2014, um aumento de 2073%.    

 

   Constatou-se, também, que, atualmente, 90% dos plásticos 

utilizam matérias-primas fósseis finitas na sua cadeia de fabricação. Uma 

delas é a nafta, derivada do petróleo e com alto impacto na emissão de 

carbono (CO2), um dos gases responsáveis pelo efeito estufa. A 

permanecer o ritmo de crescimento do uso do plástico, o setor responderá 

por 20% do consumo total do petróleo no planeta. 

 

   E dessa massiva utilização decorre um descarte, na maioria 

das vezes inadequado, de embalagens e outros produtos plásticos, que 

contaminam rios e mares. Nestes, são despejados aproximadamente oito 

bilhões de toneladas por ano, o que equivale a um caminhão de lixo por 

minuto.  

   Caso medidas concretas não sejam tomadas para reverter 

esse cenário, em 2050, considerado o peso de cada elemento, haverá 

mais plásticos do que peixes nos oceanos. 

                                                      
1 Disponível em: https://www.ellenmacarthurfoundation.org/assets/downloads/New-Plastics-Economy_Catalysing-
Action_13-1-17.pdf.  
2 Entidade sem fins lucrativos que tem por missão acelerar a transição para uma economia circular, modelo que 
se baseia na inteligência da natureza e opõe, ao processo produtivo linear, o processo circular, onde os resíduos 
são insumos para a produção de novos produtos. 

https://www.ellenmacarthurfoundation.org/assets/downloads/New-Plastics-Economy_Catalysing-Action_13-1-17.pdf
https://www.ellenmacarthurfoundation.org/assets/downloads/New-Plastics-Economy_Catalysing-Action_13-1-17.pdf
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   A grande quantidade de resíduos de plástico, seja nos 

oceanos, seja em aterros sanitários ou diretamente na natureza, decorre 

de uma conjunção de dois fatores centrais: o baixo custo e a alta 

durabilidade dos produtos plásticos (a decomposição da maioria desses 

produtos pode levar centenas de anos) e o estilo de vida moderno, em 

que o plástico é utilizado como matéria-prima para diversos itens 

descartáveis ou de uso único, como garrafas de bebidas, fraldas, 

cotonetes, copos e talheres. 

  

   E o problema do lixo marinho é transfronteiriço por sua própria 

natureza, na medida em que os resíduos se deslocam livremente no meio 

marinho e que o lixo proveniente de um País pode afetar – e afeta – 

outros, de forma que o combate ao problema demanda uma atuação 

conjunta. 

 

   Pesquisa realizada por cientistas do Centro de Análises 

Ecológicas da Universidade da Georgia, por cientistas da Universidade 

de Santa Barbara, na Califórnia, e por profissionais da Sea Education 

Association, que foi a primeira análise global sobre a produção, o uso e o 

descarte de todos os plásticos já produzidos, publicada na revista Science 

Advances3, em 2015, analisou 192 Países com território à beira-mar que 

estão contribuindo para o lançamento de resíduos de plástico nos 

oceanos e revelou que 13 dos 20 principais responsáveis pela poluição 

marinha são nações asiáticas. 

 

   Na lista, que considera o número de habitantes que vivem em 

áreas costeiras, o total de resíduos gerados e o total de plásticos jogados 

fora, o Brasil ocupa o 16.º lugar. 

  

   Foi precisamente a percepção do lixo marinho como um 

problema transfronteiriço que levou a Comissão Europeia, órgão 

executivo da União Europeia, responsável, dentre outras questões, pela 

elaboração de novos atos legislativos europeus, a formular, em 28 de 

maio do corrente ano, uma proposta de Diretiva para o Parlamento 

                                                      
3 Disponível em: http://advances.sciencemag.org/content/3/7/e1700782.full.  

http://advances.sciencemag.org/content/3/7/e1700782.full
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Europeu e para o Conselho, relacionada à redução do impacto de 

determinados produtos de plástico (macroplásticos) no ambiente4.  

   

   Em sua concepção, o órgão proponente levou em conta as 

análises formuladas com base em coleta de resíduos nas praias 

europeias, que apontaram que o plástico constitui entre 80 e 85% do lixo 

marinho. Os dez artigos de plástico de utilização única mais encontrados5, 

a seu turno, representam 86% do total de artigos de plástico de utilização 

única e 43% do total de unidades de lixo marinho encontradas e 

contabilizadas nas praias europeias. Os artigos de pesca que contém 

plástico são responsáveis por outros 27% das unidades de lixo marinho 

encontradas no litoral europeu.  

 

   Em nosso País, não há estudos mais abrangentes, 

territorialmente falando, sobre o lixo marinho.  

 

   Contudo, projeto idealizado pelo professor Alexander Turra, 

da USP, e executado pelo Laboratório de Manejo, Ecologia e 

Conservação Marinha do Instituto Oceanográfico daquela Universidade, 

em conjunto com o Instituto Socioambiental dos Plásticos – Plastivida, 

uma associação que reúne entidades e empresas do setor, vem 

monitorando doze praias brasileiras6 desde 2012 e detectou que mais de 

95% do lixo encontrado nas praias brasileiras é composto por itens feitos 

de plástico, como garrafas, copos descartáveis, canudos, cotonetes, 

embalagens de sorvete e redes de pesca7. 

 

   Em geral, os materiais cuja ocorrência é mais comum em 

nossas praias, segundo o estudo, coincidem com a pesquisa que 

fundamentou a proposta de Diretiva formulada pela Comissão Europeia, 

adrede mencionada.  

 

                                                      
4 Disponível em: http://ec.europa.eu/environment/circular-economy/pdf/single-use_plastics_proposal.pdf. 
5 Listados no anexo da proposta, disponível em: https://ec.europa.eu/transparency/regdoc/rep/1/2018/PT/COM-
2018-340-F1-PT-ANNEX-1-PART-1.PDF. 
6 Seis dessas praias situam-se no Estado de São Paulo (Ubatumirim, Boraceia, Itaguaré, do Uma, Jureia e Ilha 
Comprida), três na Bahia (Taquari, Jauá e Imbassaí) e três em Alagoas (do Francês, Ipioca e do Toco). No total, 
foram realizadas seis coletas, inicialmente com intervalos de seis meses e depois de um ano.  
7 http://www.plastivida.org.br/index.php/sala-de-imprensa/noticias/755-mais-de-95-do-lixo-nas-praias-brasileiras-
e-plastico-indica-estudo?lang=pt.  

http://ec.europa.eu/environment/circular-economy/pdf/single-use_plastics_proposal.pdf
https://ec.europa.eu/transparency/regdoc/rep/1/2018/PT/COM-2018-340-F1-PT-ANNEX-1-PART-1.PDF
https://ec.europa.eu/transparency/regdoc/rep/1/2018/PT/COM-2018-340-F1-PT-ANNEX-1-PART-1.PDF
http://www.plastivida.org.br/index.php/sala-de-imprensa/noticias/755-mais-de-95-do-lixo-nas-praias-brasileiras-e-plastico-indica-estudo?lang=pt
http://www.plastivida.org.br/index.php/sala-de-imprensa/noticias/755-mais-de-95-do-lixo-nas-praias-brasileiras-e-plastico-indica-estudo?lang=pt


14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10504/2018 

   Vale registrar que, conforme consta da exposição de motivos 

da proposta de Diretiva, “a contagem das unidades de lixo nas praias é 

internacionalmente aceita como um indicador razoável da composição do 

lixo marinho, constituindo um método adequado para fundamentar a 

elaboração de políticas”. 

 

   Lá, como aqui, constatou-se que a legislação em vigor em 

matéria de gestão de resíduos “não resolve suficientemente as principais 

causas subjacentes aos impactos dos artigos específicos” e que, em 

relação aos artigos de plástico de uso único, “os efeitos da legislação no 

domínio dos resíduos conduzirão essencialmente a um aumento da 

reciclagem, com um impacto mais reduzido da deposição de lixo”, sendo 

“as medidas originariamente destinadas a reduzir o consumo mais 

eficientes”. 

 

   A partir dessa premissa, foram definidas três categorias de 

artigos: 

 

 Artigos para os quais estão disponíveis alternativas 

sustentáveis, sendo o objetivo promover alternativas menos 

nocivas; 

 

 Artigos para os quais não existem alternativas. Neste caso, 

o objetivo é limitar os danos através de uma melhor 

informação dos consumidores e de uma responsabilização 

financeira dos fabricantes pelas consequências ambientais; 

 

 Artigos que já são adequadamente recolhidos, sendo o 

objetivo assegurar que acabem no circuito de recolha 

seletiva e reciclagem existente (ou a implantar futuramente). 

 

   Após examinar quatro opções políticas diversas, que 

consideravam o grau de impacto na redução do lixo marinho e os custos 

da medida, a Comissão Europeia acabou por escolher um cenário médio-

elevado na redução do lixo marinho, que inclui ações como: 
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 Restrições à colocação no mercado de PUU [produtos de 

uso único] com alternativas facilmente disponíveis (p. ex., 

palhas); 

 Objetivos gerais de redução (p. ex., copos para bebidas, 

recipientes alimentares) que permitam aos Estados-

Membros adotar as suas próprias medidas para alcançar 

a redução. Os custos da aplicação destas medidas 

dependeriam assim da escolha e da concepção das 

medidas adotadas em nível nacional; 

 Medidas de sensibilização e regimes de responsabilidade 

alargada do produtor relativos a todos os artigos não 

abrangidos pela medida de restrição de acesso ao 

mercado, a fim de contribuir para os custos de prevenção 

e de gestão de resíduos, incluindo a limpeza do lixo, 

excluindo os artigos de pesca; 

 Requisitos de rotulagem destinados a informar os 

consumidores dos procedimentos adequados de 

eliminação de resíduos ou dos meios de eliminação a 

evitar (p. ex., lenços umedecidos para higiene pessoal); 

 Medidas de concepção de produtos (p. ex., das garrafas 

com tampas presas).   

 

   Diante do fato de os pressupostos considerados na 

elaboração da proposta de Diretiva se aplicarem, em sua totalidade, à 

realidade brasileira, tomamos aquele documento como paradigma para a 

elaboração do presente Projeto de Lei. 

 

   Contudo, diante da existência de Lei, em nosso ordenamento 

jurídico, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º 

12.305, de 2 de agosto de 2010), dispondo sobre seus “princípios, 

objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão 

integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, 

às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos 

instrumentos econômicos aplicáveis”, optei por fazer dessa proposição 

uma “especialização” daquele diploma legal, ficando sua disciplina afeta, 
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unicamente, aos plásticos de uso único e seu banimento, que deverá 

ocorrer até o ano de 2030, em decorrência do Objetivo 14 da Agenda 

2030 para o Desenvolvimento Sustentável, da Organização das Nações 

Unidas, da qual o Brasil é signatário, que prevê:   

 

“Objetivo 14. Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos 

recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável  

 

14.1 Até 2025, prevenir e reduzir significativamente a poluição marinha de 

todos os tipos, especialmente a advinda de atividades terrestres, incluindo 

detritos marinhos e a poluição por nutrientes  

 

14.2 Até 2020, gerir de forma sustentável e proteger os ecossistemas marinhos 

e costeiros para evitar impactos adversos significativos, inclusive por meio do 

reforço da sua capacidade de resiliência, e tomar medidas para a sua 

restauração, a fim de assegurar oceanos saudáveis e produtivos  

 

14.3 Minimizar e enfrentar os impactos da acidificação dos oceanos, inclusive 

por meio do reforço da cooperação científica em todos os níveis  

 

14.4 Até 2020, efetivamente regular a coleta, e acabar com a sobrepesca, 

ilegal, não reportada e não regulamentada e as práticas de pesca destrutivas, 

e implementar planos de gestão com base científica, para restaurar populações 

de peixes no menor tempo possível, pelo menos a níveis que possam produzir 

rendimento máximo sustentável, como determinado por suas características 

biológicas  

 

14.5 Até 2020, conservar pelo menos 10% das zonas costeiras e marinhas, de 

acordo com a legislação nacional e internacional, e com base na melhor 

informação científica disponível  

 

14.6 Até 2020, proibir certas formas de subsídios à pesca, que contribuem para 

a sobrecapacidade e a sobrepesca, e eliminar os subsídios que contribuam 

para a pesca ilegal, não reportada e não regulamentada, e abster-se de 

introduzir novos subsídios como estes, reconhecendo que o tratamento 

especial e diferenciado adequado e eficaz para os países em desenvolvimento 

e os países menos desenvolvidos deve ser parte integrante da negociação 

sobre subsídios à pesca da Organização Mundial do Comércio 

 

14.7 Até 2030, aumentar os benefícios econômicos para os pequenos Estados 

insulares em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos, a partir do 

uso sustentável dos recursos marinhos, inclusive por meio de uma gestão 

sustentável da pesca, aquicultura e turismo  
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14.a Aumentar o conhecimento científico, desenvolver capacidades de 

pesquisa e transferir tecnologia marinha, tendo em conta os critérios e 

orientações sobre a Transferência de Tecnologia Marinha da Comissão 

Oceanográfica Intergovernamental, a fim de melhorar a saúde dos oceanos e 

aumentar a contribuição da biodiversidade marinha para o desenvolvimento 

dos países em desenvolvimento, em particular os pequenos Estados insulares 

em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos  

 

14.b Proporcionar o acesso dos pescadores artesanais de pequena escala aos 

recursos marinhos e mercados  

 

14.c Assegurar a conservação e o uso sustentável dos oceanos e seus 

recursos pela implementação do direito internacional, como refletido na 

UNCLOS [Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar], que provê o 

arcabouço legal para a conservação e utilização sustentável dos oceanos e dos 

seus recursos, conforme registrado no parágrafo 158 do ‘Futuro Que 

Queremos’.”8 

 

   A preocupação quanto à temática da preservação e o uso 

sustentável dos recursos marinhos na Convenção das Nações Unidas 

sobre o Direito do Mar – CNUDM, de 1982, internalizada em nosso 

ordenamento jurídico por meio do Decreto n.º 99.165, de 12 de março de 

1990, é clara, já que o tratado dedica toda a Parte XII ao tema.  

 

   Naquele documento, os Estados passaram a não ser somente 

detentores de direitos, mas também de deveres em relação ao ambiente 

marinho, “ainda que a Convenção ignore as questões de 

responsabilidade internacional enquanto tenta conciliar a preocupação ao 

meio ambiente, os interesses econômicos e outros”9. 

    

   Com efeito, segundo os autores, a responsabilidade dos 

Estados sobre danos causados pela poluição, pelo que está disposto na 

CNUDM, de 1982, se impõe àqueles de forma suave, nada mais sendo 

do que a aplicação do Princípio 21 da Declaração de Estocolmo de 1972 

ao Direito do Mar, não havendo qualquer disposição mais objetiva neste 

sentido. Ratificada em Londres, em 1972, a Convenção sobre Prevenção 

da Poluição Marinha por Alijamento de Resíduos e outras Matérias10 

                                                      
8 Disponível em: https://nacoesunidas.org/wp-content/uploads/2015/10/agenda2030-pt-br.pdf.  
9 DINH, N. Q.; DAILLIER, P.; PELLET, A. Direito Internacional Público. 2. Ed. Lisboa: Fundação Calouste 
Gulbenkian, 2003. 
10 Internalizada por meio do Decreto n.º 87.566, de 16 de setembro de 1982. 

https://nacoesunidas.org/wp-content/uploads/2015/10/agenda2030-pt-br.pdf
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dispõe, em seu art. X, que os Estados se responsabilizam por “danos 

causados ao meio ambiente de outros Estados, ou a qualquer outra zona 

do meio ambiente, pelo alijamento de resíduos e outras substâncias de 

qualquer classe, as Partes Contratantes comprometem-se a elaborar 

procedimentos para a determinação de responsabilidades e solução de 

controvérsias relacionadas com as operações de alijamento”. 

 

   Nota-se, diante de todo o exposto, que pretendo, com o apoio 

dos nobres Pares, colocar o Brasil na vanguarda mundial da proteção e 

defesa do meio ambiente marinho, assim como do terrestre, por meio do 

banimento dos plásticos de uso único até o ano de 2030. 

 

   Por essa razão e diante da importância da medida legislativa 

proposta, solicito o apoio de todos para sua aprovação. 

    

    Sala das Sessões, em 3 de julho de 2018. 

 

 

Deputado Carlos Sampaio 

PSDB/SP 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus princípios, 
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objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao 

gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores 

e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis. 

§ 1º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 

privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que 

desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

§ 2º Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação específica. 

 

Art. 2º Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis nºs 11.445, de 5 

de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 2000, as normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do Sistema 

Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial (Sinmetro). 

 

CAPÍTULO II 

DEFINIÇÕES 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e fabricantes, 

importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida do produto; 

II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular ou irregular, 

de quaisquer substâncias ou resíduos; 

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição não sejam 

identificáveis ou individualizáveis; 

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a 

obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final; 

V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua 

constituição ou composição; 

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade 

informações e participação nos processos de formulação, implementação e avaliação das 

políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos; 

VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a 

reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou 

outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre 

elas a disposição final, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou 

riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em aterros, 

observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública 

e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 

que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo; 

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, 

nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente 

adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de 

acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano de 

gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei; 

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca de soluções 

para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, 

javascript:LinkTexto('LEI','00011445','000','2007','NI','','','')
javascript:LinkTexto('LEI','00011445','000','2007','NI','','','')
javascript:LinkTexto('LEI','00009974','000','2000','NI','','','')
javascript:LinkTexto('LEI','00009966','000','2000','NI','','','')
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cultural e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável; 

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por 

um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição 

dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros 

ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada; 

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens e serviços de 

forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições de vida, sem 

comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das necessidades das gerações futuras; 

XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de 

suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação em 

insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos 

competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento 

e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não 

apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada; 

XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades 

humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está 

obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em 

recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública 

de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente 

inviáveis em face da melhor tecnologia disponível; 

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de atribuições 

individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos 

consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos 

sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir 

os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos 

produtos, nos termos desta Lei; 

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transformação 

biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos 

órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto de 

atividades previstas no art. 7º da Lei nº 11.445, de 2007. 

 

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 4º A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, objetivos, 

instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, isoladamente ou em 

regime de cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios ou particulares, com vistas à 

gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos. 

 

Art. 5º A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio Ambiente 

e articula-se com a Política Nacional de Educação Ambiental, regulada pela Lei nº 9.795, de 27 

de abril de 1999, com a Política Federal de Saneamento Básico, regulada pela Lei nº 11.445, de 

2007, e com a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005. 

javascript:LinkTexto('LEI','00011445','000','2007','NI','A','7','')
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CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

 

Art. 6º São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - a prevenção e a precaução; 

II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor; 

III - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis ambiental, 

social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública; 

IV - o desenvolvimento sustentável; 

V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços competitivos, 

de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e tragam qualidade de 

vida e a redução do impacto ambiental e do consumo de recursos naturais a um nível, no 

mínimo, equivalente à capacidade de sustentação estimada do planeta; 

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais 

segmentos da sociedade; 

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e 

de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania; 

IX - o respeito às diversidades locais e regionais; 

X - o direito da sociedade à informação e ao controle social; 

XI - a razoabilidade e a proporcionalidade. 

 

Art. 7º São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; 

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; 

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços; 

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de 

minimizar impactos ambientais; 

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos; 

VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e 

insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados; 

VII - gestão integrada de resíduos sólidos; 

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor empresarial, 

com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos; 

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços 

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos 

gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços prestados, como 

forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, observada a Lei nº 11.445, de 

2007; 

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para: 

a) produtos reciclados e recicláveis; 

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social 

e ambientalmente sustentáveis; 

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam 

a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; 

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados 
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para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos 

a recuperação e o aproveitamento energético; 

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. 

 

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS 

 

Art. 8º São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros: 

I - os planos de resíduos sólidos; 

II - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos; 

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas relacionadas à 

implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária; 

VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o desenvolvimento 

de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e tecnologias de gestão, reciclagem, 

reutilização, tratamento de resíduos e disposição final ambientalmente adequada de rejeitos; 

VII - a pesquisa científica e tecnológica; 

VIII - a educação ambiental; 

IX - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios; 

X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico; 

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir); 

XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa); 

XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde; 

XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços de resíduos 

sólidos urbanos; 

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; 

XVI - os acordos setoriais; 

XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, entre eles: 

a) os padrões de qualidade ambiental; 

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais; 

c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental; 

d) a avaliação de impactos ambientais; 

e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima); 

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta; 

XIX - o incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação entre os entes 

federados, com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à redução dos custos 

envolvidos. 

 

TÍTULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 9º Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de 
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prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

§ 1º Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos resíduos sólidos 

urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e ambiental e com a 

implantação de programa de monitoramento de emissão de gases tóxicos aprovado pelo órgão 

ambiental. 

§ 2º A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios serão compatíveis com o disposto no caput e no § 1º deste 

artigo e com as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei. 
 

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos sólidos 

gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de controle e fiscalização 

dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da 

responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido nesta 

Lei. 

 

Art. 11. Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em seu 

regulamento, incumbe aos Estados: 

I - promover a integração da organização, do planejamento e da execução das funções públicas 

de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos da lei complementar estadual prevista no § 

3º do art. 25 da Constituição Federal; 

II - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento ambiental pelo 

órgão estadual do Sisnama. 

Parágrafo único. A atuação do Estado na forma do caput deve apoiar e priorizar as iniciativas 

do Município de soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) ou mais Municípios. 

 

Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e manterão, de 

forma conjunta, o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos 

(Sinir), articulado com o Sinisa e o Sinima. 

Parágrafo único. Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios fornecer ao órgão 

federal responsável pela coordenação do Sinir todas as informações necessárias sobre os 

resíduos sob sua esfera de competência, na forma e na periodicidade estabelecidas em 

regulamento. 

 

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação: 

I - quanto à origem: 

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências urbanas; 

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros e vias 

públicas e outros serviços de limpeza urbana; 

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas "a" e "b"; 

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados nessas 

atividades, excetuados os referidos nas alíneas "b", "e", "g", "h" e "j"; 

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas atividades, 

excetuados os referidos na alínea "c"; 

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais; 

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme definido em 

regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições de 
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obras de construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação de terrenos para 

obras civis; 

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e silviculturais, incluídos 

os relacionados a insumos utilizados nessas atividades; 

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, terminais 

alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira; 

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiamento de 

minérios; 

II - quanto à periculosidade: 

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de inflamabilidade, 

corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e 

mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de 

acordo com lei, regulamento ou norma técnica; 

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea "a". 

Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alínea "d" do inciso 

I do caput, se caracterizados como não perigosos, podem, em razão de sua natureza, composição 

ou volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 14. São planos de resíduos sólidos: 

I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos; 

II - os planos estaduais de resíduos sólidos; 

III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos de regiões 

metropolitanas ou aglomerações urbanas; 

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos; 

V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos; 

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de resíduos sólidos, 

bem como controle social em sua formulação, implementação e operacionalização, observado 

o disposto na Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003, e no art. 47 da Lei nº 11.445, de 2007. 

 

Seção II 

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

 

Art. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, o Plano 

Nacional de Resíduos Sólidos, com vigência por prazo indeterminado e horizonte de 20 (vinte) 

anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos, tendo como conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos; 

II - proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e macroeconômicas; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade 

de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de disposição final 

de resíduos sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à 

emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 
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VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos da União, para a obtenção de 

seu aval ou para o acesso a recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade 

federal, quando destinados a ações e programas de interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão regionalizada dos resíduos sólidos; 

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos das regiões 

integradas de desenvolvimento instituídas por lei complementar, bem como para as áreas de 

especial interesse turístico; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos; 

XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito nacional, de sua 

implementação e operacionalização, assegurado o controle social. 

Parágrafo único. O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado mediante processo de 

mobilização e participação social, incluindo a realização de audiências e consultas públicas. 

 

Seção III 

Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos 

 

Art. 16. A elaboração de plano estadual de resíduos sólidos, nos termos previstos por esta Lei, 

é condição para os Estados terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados 

a empreendimentos e serviços relacionados à gestão de resíduos sólidos, ou para serem 

beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para 

tal finalidade. 

§ 1º Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Estados que 

instituírem microrregiões, consoante o § 3º do art. 25 da Constituição Federal, para integrar a 

organização, o planejamento e a execução das ações a cargo de Municípios limítrofes na gestão 

dos resíduos sólidos. 

§ 2º Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos recursos 

da União na forma deste artigo. 

§ 3º Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as microrregiões 

instituídas conforme previsto no § 1º abrangem atividades de coleta seletiva, recuperação e 

reciclagem, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos, a gestão de resíduos de 

construção civil, de serviços de transporte, de serviços de saúde, agrossilvopastoris ou outros 

resíduos, de acordo com as peculiaridades microrregionais. 

 

Art. 17. O plano estadual de resíduos sólidos será elaborado para vigência por prazo 

indeterminado, abrangendo todo o território do Estado, com horizonte de atuação de 20 (vinte) 

anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de resíduos no Estado e seus 

impactos socioeconômicos e ambientais; 

II - proposição de cenários; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade 

de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de disposição final 

de resíduos sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à 

emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Estado, para a obtenção de 

seu aval ou para o acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade 

estadual, quando destinados às ações e programas de interesse dos resíduos sólidos; 
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VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou compartilhada dos resíduos 

sólidos; 

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos de regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos, 

respeitadas as disposições estabelecidas em âmbito nacional; 

XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos de planejamento territorial, 

especialmente o zoneamento ecológicoeconômico e o zoneamento costeiro, de: 

a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de resíduos sólidos ou de 

disposição final de rejeitos; 

b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou rejeitos a serem 

objeto de recuperação ambiental; 

XII - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito estadual, de sua 

implementação e operacionalização, assegurado o controle social. 

§ 1º Além do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar planos 

microrregionais de resíduos sólidos, bem como planos específicos direcionados às regiões 

metropolitanas ou às aglomerações urbanas. 

§ 2º A elaboração e a implementação pelos Estados de planos microrregionais de resíduos 

sólidos, ou de planos de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, em consonância com 

o previsto no § 1º, dar-se-ão obrigatoriamente com a participação dos Municípios envolvidos e 

não excluem nem substituem qualquer das prerrogativas a cargo dos Municípios previstas por 

esta Lei. 

§ 3º Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano microrregional 

de resíduos sólidos deve atender ao previsto para o plano estadual e estabelecer soluções 

integradas para a coleta seletiva, a recuperação e a reciclagem, o tratamento e a destinação final 

dos resíduos sólidos urbanos e, consideradas as peculiaridades microrregionais, outros tipos de 

resíduos. 

 

Seção IV 

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

 

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, nos termos 

previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem acesso a 

recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços 

relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por 

incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade. 

§ 1º Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Municípios que: 

I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, 

incluída a elaboração e implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem de forma 

voluntária nos planos microrregionais de resíduos sólidos referidos no § 1º do art. 16; 

II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de 

baixa renda. 

§ 2º Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos recursos 

da União na forma deste artigo. 

 

Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo 

mínimo: 

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, contendo a 

origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e disposição final 
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adotadas; 

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de rejeitos, 

observado o plano diretor de que trata o § 1º do art. 182 da Constituição Federal e o zoneamento 

ambiental, se houver; 

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 

compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a 

proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais; 

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de gerenciamento 

específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, observadas 

as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas estabelecidas pelos órgãos 

do Sisnama e do SNVS; 

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos serviços 

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei nº 11.445, de 2007; 

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que trata 

o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e demais 

disposições pertinentes da legislação federal e estadual; 

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização, 

incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 20 a 

cargo do poder público; 

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e 

operacionalização; 

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a 

reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos; 

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 

formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver; 

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a valorização 

dos resíduos sólidos; 

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de 

manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei nº 

11.445, de 2007; 

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a 

reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na coleta seletiva 

e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas à 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da 

implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que 

trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33; 

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 

monitoramento; 

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas 

contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; 

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência do plano 

plurianual municipal. 

§ 1º O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido no plano de 

saneamento básico previsto no art. 19 da Lei nº 11.445, de 2007, respeitado o conteúdo mínimo 
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previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2º, todos deste artigo. 

§ 2º Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano municipal de gestão 

integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do regulamento. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica a Municípios: 

I - integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto 

ambiental de âmbito regional ou nacional; 

III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação. 

§ 4º A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não exime o 

Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de outras 

infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza urbana e de 

manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama. 

§ 5º Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste artigo, é vedado 

atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos a realização de 

etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo com a respectiva 

licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do 

SNVS. 

§ 6º Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano municipal de gestão 

integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem desenvolvidas no âmbito 

dos órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional dos recursos ambientais, 

ao combate a todas as formas de desperdício e à minimização da geração de resíduos sólidos. 

§ 7º O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será disponibilizado 

para o Sinir, na forma do regulamento. 

§ 8º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não pode ser 

utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades 

devidamente licenciados pelos órgãos competentes. 

§ 9º Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas 

intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal 

preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste artigo, pode ser 

dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos. 

 

Seção V 

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

 

Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos: 

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas "e", "f", "g" e "k" do inciso I do art. 

13; 

II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que: 

a) gerem resíduos perigosos; 

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, 

composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público 

municipal; 

III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas 

pelos órgãos do Sisnama; 

IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea "j" do inciso I do 

art. 13 e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se 

couber, do SNVS, as empresas de transporte; 

V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão competente do 

Sisnama, do SNVS ou do Suasa. 

Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão estabelecidas por 
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regulamento exigências específicas relativas ao plano de gerenciamento de resíduos perigosos. 

 

Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo: 

I - descrição do empreendimento ou atividade; 

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a origem, o volume e 

a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles relacionados; 

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa e, se 

houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos: 

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos sólidos; 

b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento de resíduos 

sólidos sob responsabilidade do gerador; 

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros geradores; 

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de gerenciamento incorreto 

ou acidentes; 

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos sólidos e, 

observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, à 

reutilização e reciclagem; 

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos, na forma do art. 31; 

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos; 

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da respectiva 

licença de operação a cargo dos órgãos do Sisnama. 

§ 1º O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano municipal de 

gestão integrada de resíduos sólidos do respectivo Município, sem prejuízo das normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa. 

§ 2º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não obsta a 

elaboração, a implementação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos. 

§ 3º Serão estabelecidos em regulamento: 

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de resíduos sólidos 

relativo à atuação de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis; 

II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de gerenciamento de 

resíduos sólidos para microempresas e empresas de pequeno porte, assim consideradas as 

definidas nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

desde que as atividades por elas desenvolvidas não gerem resíduos perigosos. 

 

Art. 22. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as 

etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente 

habilitado. 

 

Art. 23. Os responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos manterão atualizadas 

e disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão licenciador do Sisnama e a outras 

autoridades, informações completas sobre a implementação e a operacionalização do plano sob 

sua responsabilidade. 

§ 1º Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras exigências cabíveis por 

parte das autoridades, será implementado sistema declaratório com periodicidade, no mínimo, 

anual, na forma do regulamento. 

§ 2º As informações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos ao Sinir, na 
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forma do regulamento. 

 

Art. 24. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrante do processo de 

licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisnama. 

§ 1º Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a aprovação do 

plano de gerenciamento de resíduos sólidos cabe à autoridade municipal competente. 

§ 2º No processo de licenciamento ambiental referido no § 1º a cargo de órgão federal ou 

estadual do Sisnama, será assegurada oitiva do órgão municipal competente, em especial quanto 

à disposição final ambientalmente adequada de rejeitos. 

 

CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção II 

Da Responsabilidade Compartilhada 

 

Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a ser 

implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as atribuições e procedimentos previstos 

nesta Seção. 

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos tem por 

objetivo: 

I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos de gestão 

empresarial e mercadológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo estratégias 

sustentáveis; 

II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a sua cadeia produtiva 

ou para outras cadeias produtivas; 

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição e os danos 

ambientais; 

IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente e de maior 

sustentabilidade; 

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de produtos derivados 

de materiais reciclados e recicláveis; 

VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade; 

VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental. 

 

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos e com vistas a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, os 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes têm responsabilidade que abrange: 

I - investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado de produtos: 

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a outra forma 

de destinação ambientalmente adequada; 

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível; 

II - divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os resíduos 

sólidos associados a seus respectivos produtos; 

III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim como sua 

subsequente destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto de sistema 

de logística reversa na forma do art. 33; 
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IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com o Município, 

participar das ações previstas no plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, no 

caso de produtos ainda não inclusos no sistema de logística reversa. 

 

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a 

reciclagem. 

§ 1º Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam: 

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à 

comercialização do produto; 

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com 

as exigências aplicáveis ao produto que contêm; 

III - recicladas, se a reutilização não for possível. 

§ 2º O regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de ordem técnica ou econômica, 

não seja viável a aplicação do disposto no caput. 

§ 3º É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que: 

I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de embalagens; 

II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens ou produtos 

embalados, em qualquer fase da cadeia de comércio. 

 

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante 

retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de 

limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes de: 

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após 

o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resíduos perigosos 

previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS 

e do Suasa, ou em normas técnicas; 

II - pilhas e baterias; 

III - pneus; 

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

§ 1º Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de compromisso 

firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no caput serão 

estendidos a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos 

demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a extensão do impacto 

à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados. 

§ 2º A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1º considerará a viabilidade 

técnica e econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do impacto à saúde 

pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados. 

§ 3º Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos de 

compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V 

e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § 1º tomar 

todas as medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema 

de logística reversa sob seu encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre 

outras medidas: 

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados; 

II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis; 
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III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 1º 

§ 4º Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes ou 

distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do caput, e de 

outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na forma do § 1º 

§ 5º Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes ou aos 

importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3º e 4º 

§ 6º Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada aos produtos 

e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a disposição final 

ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão competente do Sisnama e, se 

houver, pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos. 

§ 7º Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, por 

acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar-se de 

atividades de responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes nos 

sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens a que se refere este artigo, as ações do 

poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente acordada entre as partes. 

§ 8º Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de logística reversa 

manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras autoridades 

informações completas sobre a realização das ações sob sua responsabilidade. 

 

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do caput do art. 

31 e no § 1º do art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou municipal. 

§ 1º Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional têm 

prevalência sobre os firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados em 

âmbito municipal. 

§ 2º Na aplicação de regras concorrentes consoante o § 1º, os acordos firmados com menor 

abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção ambiental 

constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso firmados com maior abrangência 

geográfica. 

 

Art. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal de gestão 

integrada de resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são obrigados a: 

I - acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados; 

II - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para coleta ou 

devolução. 

Parágrafo único. O poder público municipal pode instituir incentivos econômicos aos 

consumidores que participam do sistema de coleta seletiva referido no caput, na forma de lei 

municipal. 

 

Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, cabe ao 

titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, observado, se 

houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos: 

I - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis 

oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

II - estabelecer sistema de coleta seletiva; 

III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o retorno ao ciclo 

produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso na forma do 

§ 7º do art. 33, mediante a devida remuneração pelo setor empresarial; 
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V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular com os 

agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto produzido; 

VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos dos serviços 

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 

§ 1º Para o cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, o titular dos serviços públicos 

de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos priorizará a organização e o funcionamento 

de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, bem como sua contratação. 

§ 2º A contratação prevista no § 1º é dispensável de licitação, nos termos do inciso XXVII do 

art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 

 

Art. 37. A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que gere ou opere 

com resíduos perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas autoridades 

competentes se o responsável comprovar, no mínimo, capacidade técnica e econômica, além de 

condições para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses resíduos. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS PROIBIÇÕES 

 

Art. 47. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos 

ou rejeitos: 

I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

II - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

III - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para 

essa finalidade; 

IV - outras formas vedadas pelo poder público. 

§ 1º Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto pode ser 

realizada, desde que autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do Sisnama, do 

SNVS e, quando couber, do Suasa. 

§ 2º Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de decantação de resíduos ou rejeitos 

industriais ou de mineração, devidamente licenciadas pelo órgão competente do Sisnama, não 

são consideradas corpos hídricos para efeitos do disposto no inciso I do caput. 

 

Art. 48. São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitos, as seguintes 

atividades: 

I - utilização dos rejeitos dispostos como alimentação; 

II - catação, observado o disposto no inciso V do art. 17; 

III - criação de animais domésticos; 

IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes; 

V - outras atividades vedadas pelo poder público. 

 

Art. 49. É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem como de resíduos 

sólidos cujas características causem dano ao meio ambiente, à saúde pública e animal e à 

sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reúso, reutilização ou recuperação. 
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TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Art. 50. A inexistência do regulamento previsto no § 3º do art. 21 não obsta a atuação, nos 

termos desta Lei, das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se 

previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante 

o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e 

condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade 

social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder 

Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais 

dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas 

do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 

Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, 

direta ou indiretamente, a ente da Federação;  



35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10504/2018 

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos 

financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, 

excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 

industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também 

correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional 

ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no 

art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu 

sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira 

citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em 

decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo 

art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do 

Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que 

trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 

referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 

meio ambiente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

  

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, 

armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à 

saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 

nos seus regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
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I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em desacordo com as 

normas ambientais ou de segurança;  

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá destinação final 

a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.305, de 2/8/2010)  

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de um sexto a 

um terço.  

§ 3º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

 

Art. 57. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, observado o 

disposto no art. 6º:  

I - advertência;  

II - multa simples;  

III - multa diária;  

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, petrechos, 

equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;  

V - destruição ou inutilização do produto;  

VI - suspensão de venda e fabricação do produto;  

VII - embargo de obra ou atividade;  

VIII - demolição de obra;  

IX - suspensão parcial ou total de atividades;  

X - (VETADO)  

XI - restritiva de direitos.  

§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, 

cumulativamente, as sanções a elas cominadas.  

§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da legislação 

em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções previstas neste 

artigo.  

§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:  

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no prazo 

assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do Ministério da 

Marinha;  

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos Portos, do 

Ministério da Marinha.  

§ 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e recuperação 

da qualidade do meio ambiente.  

§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar no tempo.  

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão ao disposto no 

art. 25 desta Lei.  

§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o produto, a 

obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições legais ou 

regulamentares.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12305-2-agosto-2010-607598-publicacao-128609-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12305-2-agosto-2010-607598-publicacao-128609-pl.html
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§ 8º As sanções restritivas de direito são:  

I - suspensão de registro, licença ou autorização;  

II - cancelamento de registro, licença ou autorização;  

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;  

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em estabelecimentos 

oficiais de crédito;  

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três anos.  

 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental serão 

revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de julho de 

1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos estaduais 

ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

AGENDA 2030 PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
 

 

Preâmbulo 

 

Esta Agenda é um plano de ação para as pessoas, para o planeta e para a prosperidade. Ela 

também busca fortalecer a paz universal com mais liberdade. Reconhecemos que a erradicação 

da pobreza em todas as suas formas e dimensões, incluindo a pobreza extrema, é o maior desafio 

global e um requisito indispensável para o desenvolvimento sustentável. 

 

Todos os países e todas as partes interessadas, atuando em parceria colaborativa, implementarão 

este plano. Estamos decididos a libertar a raça humana da tirania da pobreza e da penúria e a 

curar e proteger o nosso planeta. Estamos determinados a tomar as medidas ousadas e 

transformadoras que são urgentemente necessárias para direcionar o mundo para um caminho 

sustentável e resiliente. Ao embarcarmos nesta jornada coletiva, comprometemo-nos que 

ninguém seja deixado para trás. 

 

Os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e 169 metas que estamos anunciando hoje 

demonstram a escala e a ambição desta nova Agenda universal. Eles se constroem sobre o 

legado dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio e concluirão o que estes não conseguiram 

alcançar. Eles buscam concretizar os direitos humanos de todos e alcançar a igualdade de 

gênero e o empoderamento das mulheres e meninas. Eles são integrados e indivisíveis, e 

equilibram as três dimensões do desenvolvimento sustentável: a econômica, a social e a 

ambiental. 

 

Os Objetivos e metas estimularão a ação para os próximos 15 anos em áreas de importância 

crucial para a humanidade e para o planeta: 

....................................................................................................................................................... 

 

Objetivo 14. Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos 

para o desenvolvimento sustentável  

14.1 Até 2025, prevenir e reduzir significativamente a poluição marinha de todos os tipos, 

especialmente a advinda de atividades terrestres, incluindo detritos marinhos e a poluição por 

nutrientes 
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14.2 Até 2020, gerir de forma sustentável e proteger os ecossistemas marinhos e costeiros para 

evitar impactos adversos significativos, inclusive por meio do reforço da sua capacidade de 

resiliência, e tomar medidas para a sua restauração, a fim de assegurar oceanos saudáveis e 

produtivos 

 

14.3 Minimizar e enfrentar os impactos da acidificação dos oceanos, inclusive por meio do 

reforço da cooperação científica em todos os níveis 

 

14.4 Até 2020, efetivamente regular a coleta, e acabar com a sobrepesca, ilegal, não reportada 

e não regulamentada e as práticas de pesca destrutivas, e implementar planos de gestão com 

base científica, para restaurar populações de peixes no menor tempo possível, pelo menos a 

níveis que possam produzir rendimento máximo sustentável, como determinado por suas 

características biológicas  

 

14.5 Até 2020, conservar pelo menos 10% das zonas costeiras e marinhas, de acordo com a 

legislação nacional e internacional, e com base na melhor informação científica disponível 

 

14.6 Até 2020, proibir certas formas de subsídios à pesca, que contribuem para a 

sobrecapacidade e a sobrepesca, e eliminar os subsídios que contribuam para a pesca ilegal, não 

reportada e não regulamentada, e abster-se de introduzir novos subsídios como estes, 

reconhecendo que o tratamento especial e diferenciado adequado e eficaz para os países em 

desenvolvimento e os países menos desenvolvidos deve ser parte integrante da negociação 

sobre subsídios à pesca da Organização Mundial do Comércio 

 

14.7 Até 2030, aumentar os benefícios econômicos para os pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento e os países menos desenvolvidos, a partir do uso sustentável dos recursos 

marinhos, inclusive por meio de uma gestão sustentável da pesca, aquicultura e turismo 

 

14.a Aumentar o conhecimento científico, desenvolver capacidades de pesquisa e 

transferir tecnologia marinha, tendo em conta os critérios e orientações sobre a Transferência 

de Tecnologia Marinha da Comissão Oceanográfica Intergovernamental, a fim de melhorar a 

saúde dos oceanos e aumentar a contribuição da biodiversidade marinha para o 

desenvolvimento dos países em desenvolvimento, em particular os pequenos Estados insulares 

em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos 

 

14.b Proporcionar o acesso dos pescadores artesanais de pequena escala aos recursos marinhos 

e mercados 

 

14.c Assegurar a conservação e o uso sustentável dos oceanos e seus recursos pela 

implementação do direito internacional, como refletido na UNCLOS [Convenção das Nações 

Unidas sobre o Direito do Mar], que provê o arcabouço legal para a conservação e utilização 

sustentável dos oceanos e dos seus recursos, conforme registrado no parágrafo 158 do “Futuro 

Que Queremos” 

 

Objetivo 15. Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir 

de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a degradação da 

terra e deter a perda de biodiversidade 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 99.165, DE 12 DE MARÇO DE 1990 
 

 

Promulga a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, item IV, 

da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n° 5, de 9 de 

novembro de 1987, a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, celebrada em 

Montego Bay, a 10 de dezembro de 1982;  

 

Considerando que o Brasil ratificou a referida convenção, em 22 de dezembro de 1988, tendo 

ela entrado em vigor na forma de seu artigo 319 e seus incisos; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. A Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, apensa por cópia ao presente 

decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de março de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

 

JOSÉ SARNEY  

Roberto Costa de Abreu Sodré 

 
CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS 

SOBRE O DIREITO DO MAR 

 

Os Estados Partes nesta Convenção, 

 

Animados do desejo de solucionar, num espírito de compreensão e cooperação mútuas, todas 

as questões relativas ao direito do mar e conscientes do significado histórico desta Convenção 

como importante contribuição para a manutenção da paz, da justiça e do progresso de todos os 

povos do mundo, 

 

Verificando que os fatos ocorridos desde as Conferências das Nações Unidas sobre o Direito 

do Mar, realizadas em Genebra em 1958 e 1960, acentuaram a necessidade de uma nova 

Convenção sobre o direito do mar de aceitação geral, 

 

Conscientes de que os problemas do espaço oceânico estão estreitamente inter-relacionados e 

devem ser considerados como um todo, 
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Reconhecendo a conveniência de estabelecer por meio desta Convenção, com a devida 

consideração pela soberania de todos os Estados, uma ordem jurídica para os mares e oceanos 

que facilite as comunicações internacionais e promova os usos pacíficos dos mares e oceanos, 

a utilização equitativa e eficiente dos seus recursos, a conservação dos recursos vivos e o estudo, 

a proteção e a preservação do meio marinho, 

 

Tendo presente que a consecução destes objetivos contribuirá para o estabelecimento de uma 

ordem econômica internacional justa e equitativa que tenha em conta os interesses e as 

necessidades da humanidade em geral e, em particular, os interesses e as necessidades especiais 

dos países em desenvolvimento, quer costeiros quer sem litoral, 

 

Desejando desenvolver pela presente Convenção os princípios consagrados na resolução 2749 

(XXV) de 17 de dezembro de 1970, na qual a Assembléia Geral das Nações Unidas declarou 

solenemente, interalia, que os fundos marinhos e oceânicos e o seu subsolo para além dos 

limites de jurisdição nacional, bem como os respectivos recursos são patrimônio comum da 

humanidade e que a exploração e o aproveitamento dos mesmos fundos serão feitos em 

beneficio da humanidade em geral, independentemente da situação geográfica dos Estados, 

 

Convencidos de que a codificação e o desenvolvimento progressivo do direito do mar 

alcançados na presente Convenção contribuirão para o fortalecimento da paz, da segurança, da 

cooperação e das relações de amizade entre todas as nações, de conformidade com os princípios 

de justiça e igualdade de direitos e promoverão o progresso econômico e social de todos os 

povos do mundo, de acordo com os Propósitos e Princípios das Nações Unidas, tais como 

enunciados na Carta, 

 

Afirmando que as matérias não reguladas pela presente Convenção continuarão a ser regidas 

pelas normas e princípios do direito internacional geral, 

 

Acordaram o seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE XII 

PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MEIO MARINHO 

 

SEÇÃO 1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

ARTIGO 192 

Obrigação geral 

Os Estados tem a obrigação de proteger e preservar o meio marinho. 

 

ARTIGO 193 

Direito de soberania dos Estados para aproveitar os seus recursos naturais 

Os Estados têm o direito de soberania para aproveitar os seus recursos naturais de acordo com 

a sua política em matéria de meio ambiente e de conformidade com o seu dever de proteger e 

preservar o meio marinho. 

 

ARTIGO 194 

Medidas para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho 

1. Os Estados devem tomar, individual ou conjuntamente, como apropriado, todas as medidas 

compatíveis com a presente Convenção que sejam necessárias para prevenir, reduzir e controlar 
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a poluição do meio marinho, qualquer que seja a sua fonte, utilizando para este fim os meios 

mais viáveis de que disponham e de conformidade com as suas possibilidades, e devem 

esforçar-se por harmonizar as suas políticas a esse respeito. 

2. Os Estados dever tomar todas as medidas necessárias para garantir que as atividades sob sua 

jurisdição ou controle se efetuem de modo a não causar prejuízos por poluição a outros Estados 

e ao seu meio ambiente, e que a poluição causada por incidentes ou atividades sob sua jurisdição 

ou controle não se estenda além das áreas onde exerçam direitos de soberania, de conformidade 

com a presente Convenção. 

3 As medidas tomadas, de acordo com a presente Parte, devem referir-se a todas as fontes de 

poluição do meio marinho. Estas medidas devem incluir, inter alia, as destinadas a reduzir tanto 

quanto possível: 

a) a emissão de substancias tóxicas, prejudiciais ou nocivas, especialmente as não degradáveis, 

provenientes de fontes terrestres, provenientes da atmosfera ou através dela, ou por alijamento; 

b) a poluição proveniente de embarcações, em particular medidas para prevenir acidentes e 

enfrentar situações de emergência, garantir a segurança das operações no mar, prevenir 

descargas internacionais ou não e regulamentar o projeto, construção, equipamento, 

funcionamento e tripulação das embarcações; 

c) a poluição proveniente de instalações e dispositivos utilizados na exploração ou 

aproveitamento dos recursos naturais do leito do mar e do seu subsolo, em particular medidas 

para prevenir acidentes e enfrentar situações de emergência, garantir a segurança das operações 

no mar e regulamentar o projeto, construção, equipamento, funcionamento e tripulação de tais 

instalações ou dispositivos; 

d) a poluição proveniente de outras instalações e dispositivos que funcionem no meio marinho, 

em particular medidas para prevenir acidentes e enfrentar situações de emergência, garantir a 

segurança das operações no mar e regulamentar o projeto, construção, equipamento, 

funcionamento e tripulação de tais instalações ou dispositivos. 

4. Ao tomar medidas para prevenir, reduzir ou controlar a poluição do meio marinho, os Estados 

devem abster-se de qualquer ingerência injustificável nas atividades realizadas por outros 

Estados no exercício de direitos e no cumprimento de deveres de conformidade com a presente 

Convenção. 

5. As medidas tomadas de conformidade com a presente Parte devem incluir as necessárias para 

proteger e preservar os ecossistemas raros ou frágeis, bem como a habitat de espécies e outras 

formas de vida marinha em vias de extinção, ameaçadas ou em perigo. 

 

ARTIGO 195 

Dever de não transferir danos ou riscos ou de não transformar um tipo de poluição em outro 

Ao tomar medidas para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho, os Estados 

devem agir de modo a não transferir direta ou indiretamente os danos ou riscos de uma zona 

para outra ou a não transformar um tipo de poluição em outro. 

 

ARTIGO 196 

Utilização de tecnologias ou introdução de espécies estranhas ou novas 

1. Os Estados devem tomar todas as medidas necessárias para prevenir, reduzir e controlar a 

poluição do meio marinho resultante da utilização de tecnologias sob sua jurisdição ou controle, 

ou a introdução intencional ou acidental num setor determinado do meio marinho de espécies 

estranhas ou novas que nele possam provocar mudanças importantes ou prejudiciais. 

2. O disposto no presente artigo não afeta a aplicação da presente Convenção no que se refere 

à prevenção, redução e controle da poluição do meio marinho. 
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SEÇÃO 2.  

COOPERAÇÃO MUNDIAL E REGIONAL 

 

ARTIGO 197 

Cooperação no plano mundial ou regional 

Os Estados devem cooperar no plano mundial e, quando apropriado, no plano regional, 

diretamente ou por intermédio de organizações internacionais competentes, na formulação e 

elaboração de regras e normas, bem como práticas e procedimentos recomendados de caráter 

internacional que sejam compatíveis com a presente Convenção, para a proteção e preservação 

do meio marinho, tendo em conta as características próprias de cada região. 

 

ARTIGO 198 

Notificação de danos iminentes ou reais 

Quando um Estado tiver conhecimento de casos em que o meio marinho se encontre em perigo 

iminente de sofrer danos por poluição, ou já os tenha sofrido, deve notificá-lo imediatamente a 

outros Estados que julgue possam vir a ser afetados por esses danos, bem como às organizações 

internacionais competentes. 

 

ARTIGO 199 

Planos de emergência contra a poluição 

Nos casos mencionados no artigo 198, os Estados da zona afetada, na medida das suas 

possibilidades, e as organizações internacionais competentes devem cooperar tanto quanto 

possível para eliminar os efeitos da poluição e prevenir ou reduzir ao mínimo os danos. Para tal 

fim, os Estados devem elaborar e promover em conjunto planos de emergência para enfrentar 

incidentes de poluição no meio marinho. 

 

ARTIGO 200 

Estudos, programas de investigação e troca de informações e dados 

Os Estados devem cooperar, diretamente ou por intermédio de organizações internacionais 

competentes, para promover estudos, realizar programas de investigação científica e estimular 

a troca das informações e dos dados obtidos relativamente à poluição do meio marinho. Os 

Estados devem procurar participar ativamente nos programas regionais e mundiais, com vista 

a adquirir os conhecimentos necessários para avaliação da natureza e grau de poluição, efeitos 

da exposição à mesma, seu trajeto, riscos e soluções aplicáveis. 

 

ARTIGO 201 

Critérios científicos para a regulamentação 

À luz das informações e dados adquiridos nos termos do artigo 200, os Estados devem cooperar, 

diretamente ou por intermédio das organizações internacionais competentes, no 

estabelecimento de critérios científicos apropriados para a formulação e elaboração de regras e 

normas, bem como práticas e procedimentos recomendados, para prevenir, reduzir e controlar 

a poluição do meio marinho. 

 

SEÇÃO 3. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

ARTIGO 202 

Assistência científica e técnica aos Estados em desenvolvimento 

Os Estados, diretamente ou por intermédio das organizações internacionais competentes 

devem: 



43 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10504/2018 

a) promover programas de assistência científica, educativa, técnica e de outra índole, aos 

Estados em desenvolvimento para proteção e preservação do meio marinho e prevenção, 

redução e controle da poluição marinha. Essa assistência deve consistir, inter alia, em: 

i) formar pessoal científico e técnico; 

ii) facilitar a participação desse pessoal em programas internacionais pertinentes; 

iii) proporcionar-lhes o equipamento e as facilidades necessárias; 

iv) aumentar a sua capacidade para fabricar esse equipamento; 

v) fornecer serviços de assessoria e desenvolver meios materiais para os programas de 

investigação, controle sistemático, educação e outros; 

b) prestar assistência apropriada, especialmente aos Estados em desenvolvimento, para 

minimizar os efeitos dos acidentes importantes que possam provocar uma poluição grave do 

meio marinho; 

c) prestar assistência apropriada, especialmente, aos Estados em desenvolvimento, no que se 

refere à preparação de avaliações ecológicas. 

 

ARTIGO 203 

Tratamento preferencial para os Estados em desenvolvimento 

A fim de prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho ou minimizar os seus efeitos, 

as organizações internacionais devem dar um tratamento preferencial aos Estados em 

desenvolvimento no que se refere à: 

a) distribuição de fundos e assistência técnica apropriados; e 

b) utilização dos seus serviços especializados. 

 

SEÇÃO 4. CONTROLE SISTEMÁTICO E AVALIAÇÃO ECOLÓGICA 

 

ARTIGO 204 

Controle sistemático dos riscos de poluição ou efeitos de poluição 

1. Os Estados, diretamente ou por intermédio das organizações internacionais competentes, 

devem procurar, na medida do possível e tomando em consideração os direitos de outros 

Estados, observar, medir, avaliar e analisar, mediante métodos científicos reconhecidos, os 

riscos ou efeitos de poluição do meio marinho. 

2. Em particular, os Estados devem manter sob vigilância os efeitos de quaisquer atividades por 

eles autorizadas ou a que se dediquem a fim de determinarem se as referidas atividades são 

suscetíveis de poluir o meio marinho. 

 

ARTIGO 205 

Publicação de relatórios 

Os Estados devem publicar relatórios sobre os resultados obtidos nos termos do artigo 204 ou 

apresentar tais relatórios com a periodicidade apropriada, às organizações internacionais 

competentes, que devem pô-los à disposição de todos os Estados. 

 

ARTIGO 206 

Avaliação dos efeitos potenciais de atividades 

Os estados que tenham motivos razoáveis para acreditar que as atividades projetadas sob sua 

jurisdição ou controle podem causar uma poluição considerável do meio marinho ou nele 

provocar modificações significativas e prejudiciais, devem avaliar, na medida do possível, os 

efeitos potenciais dessas atividades para o meio marinho e publicar relatórios sobre os 

resultados dessas avaliações nos termos previstos no artigo 205. 
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SEÇÃO 5. REGRAS INTERNACIONAIS E LEGISLAÇÃO NACIONAL PARA 

PREVENIR, REDUZIR E CONTROLAR A POLUIÇÃO DO MEIO MARINHO 

 

ARTIGO 207 

Poluição de origem terrestre 

1. Os Estados devem adotar leis e regulamentos para prevenir, reduzir e controlar a poluição do 

meio marinho proveniente de fontes terrestres, incluindo rios, estuários, dutos e instalações de 

descarga, tendo em conta regras e normas, bem como práticas e procedimentos recomendados 

e internacionalmente acordados. 

2. Os Estados devem tomar outras medidas que possam ser necessárias para prevenir, reduzir e 

controlar tal poluição. 

3. Os Estados devem procurar harmonizar as suas políticas a esse respeito no plano regional 

apropriado. 

4. Os Estados, atuando em especial por intermédio das organizações internacionais competentes 

ou de uma conferência diplomática, devem procurar estabelecer regras e normas, bem como 

práticas e procedimentos recomendados, de caráter mundial e regional para prevenir, reduzir e 

controlar tal poluição, tendo em conta as características próprias de cada região, a capacidade 

econômica dos Estados em desenvolvimento e a sua necessidade de desenvolvimento 

econômico. Tais regras e normas, bem como práticas e procedimentos recomendados devem 

ser reexaminados com a periodicidade necessária. 

5. As leis, regulamentos, medidas, regras e normas, bem como práticas e procedimentos 

recomendados, referidos nos parágrafos 1º, 2º e 4º devem incluir disposições destinadas a 

minimizar, tanto quanto possível, a emissão no meio marinho de substâncias tóxicas, 

prejudiciais ou nocivas, especialmente as substâncias não degradáveis. 

 

ARTIGO 208 

Poluição proveniente de atividades relativas aos fundos marinhos sob jurisdição nacional 

1. Os Estados costeiros devem adotar leis e regulamentos para prevenir, reduzir e controlar a 

poluição do meio marinho, proveniente direta ou indiretamente de atividades relativas aos 

fundos marinhos sob sua jurisdição e proveniente de ilhas artificiais, instalações e estruturas 

sob sua jurisdição, nos termos dos artigos 60 e 80. 

2. Os Estados devem tomar outras medidas que possam ser necessárias para prevenir, reduzir e 

controlar tal poluição. 

3. Tais leis, regulamentos e medidas não devem ser menos eficazes que as regras e normas, bem 

como práticas e procedimentos recomendados, de caráter internacional. 

4. Os Estados devem procurar harmonizar as suas políticas a esse respeito no plano regional 

apropriado. 

5. Os Estados, atuando em especial por intermédio das organizações internacionais competentes 

ou de uma conferência diplomática, devem estabelecer regras e normas bem como práticas e 

procedimentos recomendados, de caráter mundial e regional para prevenir, reduzir e controlar 

a poluição do meio marinho a que se faz referência no parágrafo 1º. Tais regras e normas, bem 

como práticas e procedimentos recomendados, devem ser reexaminados com a periodicidade 

necessária. 

 

ARTIGO 209 

Poluição proveniente de atividades na Área 

1. De conformidade com a Parte XI, devem estabelecer-se regras e normas, bem como práticas 

e procedimentos recomendados de caráter internacional, para prevenir, reduzir e controlar a 

poluição do meio marinho proveniente de atividades na Área. Tais regras e normas, bem como 
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práticas e procedimentos recomendados devem ser reexaminados com a periodicidade 

necessária. 

2. Nos termos das disposições pertinentes da presente seção, os Estados devem adotar leis e 

regulamentos, para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho proveniente de 

atividades na Área efetuadas por embarcações ou a partir de instalações, estruturas e outros 

dispositivos que arvorem a sua bandeira ou estejam registrados no seu território, ou operem sob 

sua autoridade, segundo o caso. Tais leis e regulamentos não devem ser menos eficazes que as 

normas, regulamentos e procedimentos internacionais referidos no parágrafo 1º. 

 

ARTIGO 210 

Poluição por alijamento 

1. Os Estados devem adotar leis e regulamentos para prevenir, reduzir e controlar a poluição do 

meio marinho por alijamento. 

2. Os Estados devem tomar outras medidas que possam ser necessárias para prevenir, reduzir e 

controlar tal poluição. 

3. Tais leis, regulamentos e medidas devem assegurar que o alijamento não se realize sem 

autorização das autoridades competentes dos Estados. 

4. Os Estados, atuando em especial por intermédio das organizações internacionais competentes 

ou de uma conferência diplomática, devem procurar estabelecer regras e normas, bem como 

práticas e procedimentos recomendados de caráter mundial e regional para prevenir, reduzir e 

controlar tal poluição. Tais regras e normas, bem como práticas e procedimentos recomendados 

devem ser reexaminados com a periodicidade necessária. 

5. O alijamento no mar territorial e na zona econômica exclusiva ou na plataforma continental 

não pode realizar-se sem o consentimento prévio expresso do Estado costeiro que tem o direito 

de autorizar, regular e controlar esse alijamento, depois de ter examinado devidamente a 

questão com outros Estados que, devido à sua situação geográfica, possam vir a ser 

desfavoravelmente afetados por tal alijamento. 

6. As leis, regulamentos e medidas nacionais não devem ser menos eficazes que regras e normas 

de caráter mundial para prevenir, reduzir e controlar tal poluição. 

 

ARTIGO 211 

Poluição proveniente de embarcações 

1. Os Estados, atuando por intermédio da organização internacional competente ou de uma 

conferência diplomática geral, devem estabelecer regras e normas de caráter internacional para 

prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho proveniente de embarcações e devem 

do mesmo modo promover a adoção, quando apropriado, de sistemas de fixação de tráfego 

destinados a minimizar o risco de acidentes que possam causar a poluição do meio marinho 

incluindo o litoral e danos de poluição relacionados com os interesses do Estados costeiros. 

Tais regras e normas devem, do mesmo modo, ser reexaminadas com a periodicidade 

necessárias. 

2. Os Estados devem adotar leis e regulamentos para prevenir, reduzir e controlar a poluição do 

meio marinho proveniente de embarcações que arvorem a sua bandeira ou estejam registradas 

no seu território. Tais leis e regulamentos devem ter pelo menos a mesma eficácia que as regras 

e normas internacionais geralmente aceitas que se estabeleçam por intermédio da organização 

internacional competente ou de uma conferência diplomática geral. 

3. Os Estados que estabeleçam requisitos especiais para prevenir, reduzir e controlar a poluição 

do meio marinho, como condição para a admissão de embarcações estrangeiras nos seus portos 

ou nas suas águas interiores ou para fazerem escala nos seus terminais ao largo da costa, devem 

dar a devida publicidade a esses requisitos e comunicá-los à organização internacional 

competente. Quando dois ou mais Estados costeiros estabeleçam de forma idêntica os referidos 
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requisitos num esforço para harmonizar a sua política neste setor, a comunicação deve indicar 

quais os Estados que participam em tais ajustes de cooperação. Todo Estado deve exigir ao 

capitão de uma embarcação que arvore a sua bandeira ou que esteja registrada no seu território 

que, quando navegar no mar territorial de um estado participante nos aludidos ajustes, informe, 

a pedido desse Estado, se se dirige a um Estado da mesma região que participe em tais ajustes 

e, em caso afirmativo, indique se a embarcação reúne os requisitos estabelecidos por esse 

Estado para a admissão nos seus portos. O presente artigo deve ser aplicado sem prejuízo da 

embarcação continuar a exercer o seu direito de passagem inocente ou da aplicação do parágrafo 

2º do artigo 25. 

4. Os Estados costeiros podem, no exercício da sua soberania no mar territorial, adotar leis e 

regulamentos para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho proveniente de 

embarcações estrangeiras, incluindo as embarcações que exerçam o direito de passagem 

inocente. De conformidade com a seção 3 da Parte II, tais leis e regulamentos não devem 

dificultar a passagem inocente de embarcações estrangeiras. 

5. Os Estados costeiros podem, para fins da execução do estabelecido na seção 6, adotar 

relativamente às suas zonas econômicas exclusivas, leis e regulamentos para prevenir, reduzir 

e controlar a poluição proveniente de embarcações, de conformidade com e em aplicação das 

regras e normas internacionais geralmente aceitas estabelecidas por intermédio da organização 

internacional competente ou de uma conferência diplomática geral. 

6. a) Quando as regras e normas internacionais referidas no parágrafo 1º sejam inadequadas 

para enfrentar circunstâncias especiais, e os Estados costeiros tenham motivos razoáveis para 

acreditar que uma área particular e claramente definida das suas respectivas zonas econômicas 

exclusivas requer a adoção de medidas obrigatórias especiais para prevenir a poluição 

proveniente de embarcações, por reconhecidas razões técnicas relacionadas com as suas 

condições oceanográficas e ecológicas, bem como pela sua utilização ou proteção dos seus 

recursos e o caráter particular do seu tráfego, os Estados costeiros podem, depois de terem 

devidamente consultado, por intermédio da organização internacional competente, qualquer 

outro Estado interessado, dirigir uma comunicação sobre essa área a tal organização, 

apresentando provas científicas e técnicas em seu apoio e informação sobre as instalações de 

recepção necessárias. Num prazo de doze meses após a recepção desta comunicação, a 

organização deve decidir se as condições nessa área correspondem aos requisitos anteriormente 

enunciados. Se a organização decide favoravelmente, os Estados costeiros podem adotar, para 

essa área leis e regulamentos destinados a prevenir, reduzir e controlar a poluição proveniente 

de embarcações, aplicando as regras e normas ou práticas de navegação internacionais que por 

intermédio da organização se tenham tornado aplicáveis às áreas especiais. Essas leis e 

regulamentos são aplicáveis a embarcações estrangeiras decorrido um prazo de 15 meses a 

contar da data em que a comunicação tenha sido apresentada à organização. 

b) Os Estados costeiros devem publicar os limites de tal área particular e claramente definida. 

c) Os Estados costeiros, ao apresentarem tal comunicação, devem notificar ao mesmo tempo a 

organização se têm intenção de adotar para essa área leis e regulamentos adicionais destinados 

a prevenir, reduzir e controlar a poluição proveniente de embarcações. Tais leis e regulamentos 

adicionais podem referir-se às descargas ou práticas de navegação, mas não podem obrigar as 

embarcações estrangeiras a cumprir normas de projeto, construção, tripulação ou equipamento, 

diferentes das regras e normas internacionais geralmente aceitas; são aplicáveis às embarcações 

estrangeiras decorrido um prazo de 15 meses a contar da data em que a comunicação tenha sido 

apresentada à organização desde que esta as aprove num prazo de 12 meses a contar da data da 

apresentação da comunicação. 

7. As regras e normas internacionais referidas no presente artigo devem incluir, inter alia, as 

relativas à imediata notificação dos Estados costeiros, cujo litoral ou interesses conexos possam 

ser afetados por incidentes, incluindo acidentes marítimos que originem ou possam originar 
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descargas. 

 

ARTIGO 212 

Poluição proveniente da atmosfera ou através dela 

1. Os Estados devem adotar leis e regulamentos para prevenir, reduzir e controlar a poluição do 

meio marinho proveniente da atmosfera ou através dela, aplicáveis ao espaço aéreo sob sua 

soberania ou a embarcações que arvorem a sua bandeira ou a embarcações ou aeronaves que 

estejam registradas no seu território, tendo em conta as regras e normas, bem como práticas e 

procedimentos recomendados, internacionalmente acordados, e a segurança da navegação 

aérea. 

2. Os Estados devem tomar outras medidas que sejam necessárias para prevenir, reduzir e 

controlar tal poluição. 

3. Os Estados, atuando em especial por intermédio das organizações internacionais competentes 

ou de uma conferência diplomática, devem procurar estabelecer no plano mundial e regional 

regras e normas, bem como práticas e procedimentos recomendados, para prevenir, reduzir e 

controlar tal poluição. 

 

SEÇÃO 6 EXECUÇÃO 

 

ARTIGO 213 

Execução referente à poluição de origem terrestre 

Os Estados devem assegurar a execução das suas leis e regulamentos adotados de conformidade 

com o artigo 207 e adotar leis e regulamentos e tomar outras medidas necessárias para pôr em 

prática as regras e normas internacionais aplicavéis estabelecidas por intermédio das 

organizações internacionais competentes ou de uma conferência diplomática para prevenir, 

reduzir e controlar a poluição do meio marinho de origem terrestre. 

 

ARTIGO 214 

Execução referente à poluição proveniente de atividades relativas aos fundos marinhos 

Os Estados devem assegurar a execução das suas leis e regulamentos adotados de conformidade 

com o artigo 208 e adotar leis e regulamentos e tomar outras medidas necessárias para pôr em 

prática as regras e normas internacionais aplicáveis, estabelecidas por intermédio das 

organizações internacionais competentes ou de uma conferência diplomática, para prevenir, 

reduzir e controlar a poluição do meio marinho proveniente direta ou indiretamente de 

atividades relativas aos fundos marinhos sob sua jurisdição e de ilhas artificiais, instalações e 

estruturas sob sua jurisdição, nos termos dos artigos 60 e 80. 

 

ARTIGO 215 

Execução referente à poluição proveniente de atividades na Área 

A execução das regras, normas, e procedimentos internacionais estabelecidos, de conformidade 

com a Parte XI, para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho proveniente de 

atividades na Área, deve ser regida pelas disposições dessa Parte. 

 

ARTIGO 216 

Execução referente à poluição por alijamento 

1. As leis e regulamentos adotados de conformidade com a presente Convenção e as regras e 

normas internacionais aplicavéis estabelecidas por intermédio das organizações internacionais 

competentes ou de uma conferência diplomática para prevenir, reduzir e controlar a poluição 

do meio marinho por alijamento devem ser executados: 

a) pelo Estado costeiro no que se refere ao alijamento no seu mar territorial ou na sua zona 
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econômica exclusiva ou na sua plataforma continental; 

b) pelo Estado de bandeira no que se refere às embarcações que arvorem a sua bandeira ou às 

embarcações ou aeronaves que estejam registradas no seu território; 

c) por qualquer Estado no que se refere a atos de carga de detritos ou de outras matérias 

realizados no seu território ou nos seus terminais ao largo da costa. 

2. Nenhum Estado é obrigado em virtude do presente artigo a iniciar procedimentos quando 

outro Estado já os tenha iniciado de conformidade com o presente artigo. 

 

ARTIGO 217 

Execução pelos Estados de bandeira 

1. Os Estados devem assegurar que as embarcações que arvorem a sua bandeira ou estejam 

registradas no seu território cumpram as regras e normas internacionais aplicáveis estabelecidas 

por intermédio da organização internacional competente ou de uma conferência diplomática 

geral, bem como as leis e regulamentos adotados de conformidade com a presente Convenção, 

para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho proveniente de embarcações, e 

consequentemente adotar as leis e regulamentos e tomar outras medidas necessárias para pô-

los em prática. Os Estados de bandeira devem velar pela execução efetiva de tais regras, normas, 

leis e regulamentos, independentemente do local em que tenha sido cometida a infração. 

2. Os Estados devem, em especial, tomar as medidas apropriadas para assegurar que as 

embarcações que arvorem a sua bandeira ou estejam registradas no seu território sejam 

proibidas de navegar enquanto não estejam em condições de fazer-se ao mar em cumprimento 

dos requisitos, das regras e normas internacionais mencionadas no parágrafo 1º, incluindo os 

relativos ao projeto, construção, equipamento e tripulação das embarcações. 

3. Os Estados devem assegurar que as embarcações que arvorem sua bandeira ou estejam 

registradas no seu território tenham a bordo os certificados exigidos pelas regras e normas 

internacionais mencionadas no parágrafo 1º e emitidos de conformidade com as mesmas. Os 

Estados devem assegurar que as embarcações que arvorem a sua bandeira sejam inspecionados 

periodicamente, a fim de verificar se tais certificados estão de conformidade com as condições 

reais da embarcação. Tais certificados devem ser aceitos pelos outros Estados como prova das 

condições da embarcação e ser-lhes reconhecida a mesma validade que aos certificados 

emitidos por eles próprios, a não ser que existam motivos sérios para acreditar que as condições 

da embarcação não correspondem substancialmente aos dados que constam dos certificados. 

4. Se uma embarcação comete uma infração às regras e normas estabelecidas por intermédio da 

organização internacional competente ou de uma conferência diplomática geral, o Estado de 

bandeira, sem prejuízo dos artigos 218, 220 e 228, deve ordenar uma investigação imediata e, 

se necessário, iniciar procedimentos relativos à alegada infração, independentemente do local 

em que tenha sido cometida a infração ou do local em que a poluição proveniente de tal infração 

tenha ocorrido ou tenha sido verificada. 

5. Os Estados de bandeira que realizem uma investigação da infração podem solicitar a ajuda 

de qualquer outro Estado cuja cooperação possa ser útil para esclarecer as circunstâncias do 

caso. Os Estados devem procurar atender as solicitações apropriadas do Estado de bandeira. 

6. Os Estados devem, a pedido por escrito de qualquer Estado, investigar qualquer infração que 

se alegue ter sido cometida pelas embarcações que arvorem a sua bandeira. Uma vez 

convencido de que dispõe de provas suficientes para iniciar um procedimento relativo à alegada 

infração, os Estado de bandeira devem iniciar sem demora esse procedimento de conformidade 

com o seu direito interno. 

7. Os Estados de bandeira devem informar imediatamente o Estado solicitante e a organização 

internacional competente das medidas tomadas e do resultado obtido. Tal informação deve ser 

posta à disposição de todos os Estados. 

8. As sanções previstas nas leis e regulamentos dos Estados para as embarcações que arvorem 
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a sua bandeira devem ser suficientemente severas para desencorajar as infrações, 

independentemente do local em que tenham sido cometidas. 

 

ARTIGO 218 

Execução pelo Estado do Porto 

1. Quando uma embarcação se encontrar voluntariamente num porto ou num terminal ao largo 

da costa de um Estado, este Estado poderá realizar investigações e, se as provas o justificarem, 

iniciar procedimentos relativos a qualquer descarga procedente dessa embarcação realizada fora 

das águas interiores, mar territorial ou zona econômica exclusiva desse Estado com violação 

das regras e normas internacionais aplicáveis estabelecidas por intermédio da organização 

internacional competente ou de uma conferência diplomática geral. 

2. Não serão iniciados procedimentos nos termos do parágrafo 1º relativos a uma infração por 

descarga nas águas interiores, mar territorial ou zona econômica exclusiva de outro Estado, a 

não ser que o solicite esse Estado, o Estado de bandeira, ou qualquer Estado prejudicado ou 

ameaçado pela descarga, ou a não ser que a infração tenha provocado ou possa a vir a provocar 

poluição nas águas interiores, mar territorial ou zona econômica exclusiva do Estado que tenha 

iniciado os procedimentos. 

3. Quando uma embarcação se encontrar voluntariamente num porto ou num terminal ao largo 

da costa de um Estado, esse Estado deve atender, na medida do possível, às solicitações de 

qualquer Estado relativas à investigação de uma infração por descarga referida no parágrafo 1º, 

que se julgue ter sido cometida nas águas interiores, mar territorial ou zona econômica exclusiva 

do Estado solicitante que tenha causado ou ameace causar danos aos mesmos. O Estado do 

porto deve igualmente atender, na medida do possível, as solicitações do Estado de bandeira 

relativas à investigação de tal infração, independentemente do local em que tenha sido 

cometida. 

4. Os elementos da investigação efetuada pelo Estado do porto nos termos do presente artigo 

devem ser transmitidos ao Estado de bandeira ou ao Estado costeiro, a pedido destes. Quaisquer 

procedimentos iniciados pelo Estado do porto com base em tal investigação podem, salvo 

disposição em contrário da seção 7, ser suspensos a pedido do Estado costeiro, quando a 

infração tiver sido cometida nas águas interiores, mar territorial ou zona econômica exclusiva 

desse Estado. Em tal situação, as provas e os elementos do caso, assim como qualquer caução 

ou outra garantia financeira depositada junto das autoridades do Estado do porto, serão 

transferidos para o Estado costeiro. Esta transferência exclui a possibilidade de os 

procedimentos prosseguirem no Estado do porto. 

 

ARTIGO 219 

Medidas relativas à navegabilidade das embarcações para evitar a poluição 

Salvo disposição em contrário da seção 7, os Estados que, a pedido de terceiros ou por iniciativa 

própria, tenham comprovado que uma embarcação que se encontra num dos seus portos ou num 

dos seus terminais ao largo da costa viola as regras e normas internacionais aplicáveis em 

matéria de navegabilidade das embarcações e ameaça, em conseqüências, causar danos ao meio 

marinho, devem tomar, sempre que possível, medidas administrativas para impedir que a 

mesma embarcação navegue. Tais Estados apenas podem autorizar a referida embarcação a 

prosseguir até ao estaleiro de reparações apropriado mais próximo e, eliminadas as causas da 

infração, permitirão que a embarcação prossiga viagem sem demora. 

 

ARTIGO 220 

Execução pelos Estados costeiros 

1. Quando uma embarcação se encontrar voluntariamente num porto ou num terminal ao largo 

da costa de um Estado, esse Estado pode, tendo em conta o disposto na seção 7, iniciar 
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procedimentos relativos a qualquer infração às suas leis e regulamentos adotados de 

conformidade com a presente Convenção ou com as regras e normas internacionais aplicáveis 

para prevenir, reduzir e controlar a poluição proveniente de embarcações, quando a infração 

tiver sido cometida no seu mar territorial ou sua zona econômica exclusiva. 

2. Quando um Estado tiver motivos sérios para acreditar que uma embarcação que navegue no 

seu mar territorial violou, durante a sua passagem pelo mesmo, as leis e regulamentos desse 

Estado adotados de conformidade com a presente Convenção ou as regras e normas 

internacionais aplicáveis para prevenir, reduzir e controlar a poluição proveniente de 

embarcações, esse Estado, sem prejuízo da aplicação das disposições pertinentes da seção 3 da 

Parte II, pode proceder à inspeção material da embarcação relativa à infração e, quando as 

provas o justificarem, iniciar procedimentos, incluindo a detenção da embarcação, de 

conformidade com o seu direito interno, salvo disposições em contrário da seção 7. 

3. Quando um Estado tiver motivos sérios para acreditar que uma embarcação que navegue na 

sua zona econômica exclusiva ou no seu mar territorial cometeu, na zona econômica exclusiva, 

uma violação das regras e normas internacionais aplicáveis para prevenir, reduzir e controlar a 

poluição proveniente de embarcações ou das leis e regulamentos desse Estado adotadas de 

conformidade com e que apliquem tais regras e normas, esse Estado pode exigir à embarcação 

que forneça informações sobre a sua identidade e o porto de registro, a sua última e próxima 

escala, e outras informações pertinentes, necessárias para determinar se foi cometida uma 

infração. 

4. Os Estados devem adotar leis e regulamentos e tomar outras medidas para que as 

embarcações que arvorem a sua bandeira dêem cumprimento aos pedidos de informação feitos 

nos termos do parágrafo 3º. 

5. Quando um Estado tiver motivos sérios para acreditar que uma embarcação que navegue na 

sua zona econômica exclusiva ou no seu mar territorial cometeu, na zona econômica exclusiva, 

uma das infrações referidas no parágrafo 3º, que tenha tido como resultado uma descarga 

substancial que provoque ou ameace provocar uma poluição importante no meio marinho, esse 

Estado pode proceder à inspeção material da embarcação sobre questões relacionadas com a 

infração, se a embarcação se tiver negado a fornecer informações ou se as informações 

fornecidas pela mesma estiverem em manifesta contradição com a situação fatual evidente e as 

circunstâncias do caso justificarem a referida inspeção. 

6. Quando existir prova manifesta e objetiva de que uma embarcação que navegue na zona 

econômica exclusiva ou no mar territorial de um Estado cometeu, na zona econômica exclusiva, 

uma das infrações referidas no parágrafo 3º, que tenha tido como resultado uma descarga que 

provoque ou ameace provocar danos importantes para o litoral ou para os interesses conexos 

do Estado costeiro ou par quaisquer recursos do seu mar territorial ou da sua zona econômica 

exclusiva, esse Estado pode, tendo em conta o disposto na seção 7, e quando as provas o 

justificarem, iniciar procedimentos, incluindo a detenção da embarcação, de conformidade com 

o seu direito interno. 

7. Não obstante as disposições do parágrafo 6º, sempre que tenham sido estabelecidos 

procedimentos apropriados, quer por intermédio da organização internacional competente, quer 

de outra forma acordados para garantir o cumprimento dos requisitos para prestação de caução 

ou de outra garantia financeira apropriada, o Estado costeiro, se vinculado por esses 

procedimentos, autorizará a embarcação a prosseguir a sua viagem. 

8. As disposições dos parágrafos 3º, 4º, 5º, 6º e 7º também se aplicam às leis e regulamentos 

nacionais adotados de conformidade com o parágrafo 6º do artigo 211. 

 

ARTIGO 221 

Medidas para evitar a poluição resultante de acidentes marítimos 

1. Nenhuma das disposições da presente Parte deve prejudicar o direito dos Estados de, nos 
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termos do direito internacional tanto consuetudinário como convencional, tomar e executar 

medidas além do mar territorial proporcionalmente ao dano efetivo ou potencial a fim de 

proteger o seu litoral ou interesses conexos, incluindo a pesca, contra a poluição ou a ameaça 

de poluição resultante de um acidente marítimo ou de atos relacionados com tal acidente, dos 

quais se possa de forma razoável prever que resultem importantes conseqüências nocivas. 

2. Para efeitos do presente artigo, "acidente marítimo" significa um abalroamento, encalhe ou 

outro incidente de navegação ou acontecimento a bordo de uma embarcação ou no seu exterior, 

de que resultem danos materiais ou ameaça iminente de danos materiais à embarcação ou à sua 

carga. 

 

ARTIGO 222 

Execução relativa à poluição proveniente da atmosfera ou através dela 

Os Estados devem assegurar a execução, no espaço aéreo sob sua soberania ou em relação a 

embarcações que arvorem a sua bandeira ou embarcações ou aeronaves que estejam registradas 

no seu território, das suas leis e regulamentos adotados de conformidade com o parágrafo 1º do 

artigo 212 e com outras disposições da presente Convenção, adotar também leis e regulamentos 

e tomar outras medidas para dar cumprimento às regras e normas internacionais aplicáveis, 

estabelecidas por intermédio de uma organização internacional competente ou de uma 

conferência diplomática para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho 

proveniente da atmosfera ou através dela, de conformidade com todas as regras e normas 

internacionais pertinentes, relativas à segurança da navegação aérea. 

 

SEÇÃO 7. GARANTIAS 

 

ARTIGO 223 

Medidas para facilitar os procedimentos 

Nos procedimentos iniciados nos termos da presente Parte, os Estados devem tomar medidas 

para facilitar a audiência de testemunhas e a admissão de provas apresentadas por autoridades 

de outro Estado ou pela organização internacional competente e facilitar a assistência a esses 

procedimentos de representantes oficiais da organização internacional competente, do Estado 

de bandeira ou de qualquer Estado afetado pela poluição resultante de qualquer infração. Os 

representantes oficiais que assistam a esses procedimentos terão os direitos e deveres previstos 

no direito interno ou no direito internacional. 

 

ARTIGO 224 

Exercício dos poderes de polícia 

Somente os funcionários oficialmente habilitados bem como os navios de guerra ou aeronaves 

militares ou outros navios ou aeronaves que possuam sinais claros e sejam identificáveis como 

estando ao serviço de um governo e para tanto autorizados podem exercer poderes de polícia 

em relação a embarcações estrangeiras em aplicação da presente Parte. 

 

ARTIGO 225 

Obrigação de evitar conseqüências adversas no exercício dos poderes de polícia 

No exercício dos seus poderes de polícia previstos na presente Convenção em relação às 

embarcações estrangeiras, os Estados não devem pôr em perigo a segurança da navegação, nem 

fazer correr qualquer risco a uma embarcação nem a devem conduzir a um porto ou fundeadouro 

inseguro nem expor o meio marinho a um risco injustificado. 

 

ARTIGO 226 

Investigação sobre embarcações estrangeiras 
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1. a) Os Estados não devem reter uma embarcação estrangeira por mais tempo que o 

indispensável para os efeitos de investigações previstas nos artigos 216, 218, e 220. A inspeção 

material de uma embarcação estrangeira deve ser limitada a um exame dos certificados, 

registros e outros documentos que a embarcação é obrigada a ter a bordo de acordo com as 

regras e normas internacionais geralmente aceitas ou de qualquer outro documento similar que 

tiver a bordo. Só poderá ser feita uma inspeção material mais pormenorizada da embarcação 

depois de tal exame e apenas no caso de: 

i) existirem motivos sérios para acreditar que a condição da embarcação ou do seu equipamento 

não corresponde essencialmente aos dados que figuram nesses documentos; 

ii) o conteúdo de tais documentos não ser suficiente para confirmar ou verificar uma presumida 

infração; ou 

iii) a embarcação não ter a bordo certificados nem registros válidos. 

b) Se a investigação indicar uma violação das leis e regulamentos aplicáveis ou das regras e 

normas internacionais para a proteção e preservação do meio marinho, a embarcação será 

imediatamente liberta após o cumprimento de certas formalidades razoáveis, tais como a 

prestação de uma caução ou de outra garantia financeira apropriada. 

c) Sem prejuízo das regras e normas internacionais aplicáveis relativas à navegabilidade das 

embarcações, poderá ser negada a libertação de uma embarcação ou condicionada ao requisito 

de a embarcação se dirigir ao estaleiro de reparações apropriado mais próximo, sempre que a 

mesma libertação represente uma ameaça injustificada de dano para o meio marinho. No caso 

de a libertação ter sido negada ou condicionada a determinados requisitos, o Estado de bandeira 

deve ser imediatamente notificado e poderá diligenciar no sentido da libertação da embarcação 

de conformidade com a Parte XV. 

2. Os Estados devem cooperar para estabelecer procedimentos que evitem inspeções materiais 

desnecessárias de embarcações no mar. 

 

ARTIGO 227 

Não-discriminação em relação a embarcações estrangeiras 

Ao exercer os seus direitos e ao cumprir as suas obrigações nos termos da presente Parte, os 

Estados não devem fazer discriminação de direito ou de fato em relação às embarcações de 

qualquer outro Estado. 

 

ARTIGO 228 

Suspensão de procedimentos e restrições à sua instauração 

1. Os procedimentos para imposição de penalidades decorrentes de qualquer infração às leis e 

regulamentos aplicáveis ou às regras e normas internacionais relativas à prevenção, redução e 

controle da poluição proveniente de embarcações, cometida por embarcação estrangeira além 

do mar territorial do Estado que instaurou tais procedimentos, serão suspensos no prazo de seis 

meses a contar da data da instauração desses procedimentos quando o Estado de bandeira tiver 

instaurado procedimentos para imposição de penalidades com base em acusações 

correspondentes a menos que aqueles procedimentos se relacionem com um caso de dano grave 

causado ao Estado costeiro ou o Estado de bandeira em questão tiver reiteradamente faltado ao 

cumprimento da sua obrigação de assegurar a execução efetiva das regras e normas 

internacionais aplicáveis, relativas a infrações cometidas por suas embarcações. Sempre que o 

Estado de bandeira pedir a suspensão dos procedimentos de conformidade com o presente artigo 

deverá facultar em tempo oportuno ao Estado que primeiro tiver instaurado os procedimentos 

um dossiê completo do caso, bem como as atas dos procedimentos. Concluídos os 

procedimentos instaurados pelo Estado de bandeira, os procedimentos suspensos serão extintos. 

Efetuado o pagamento das custas referentes a tais procedimentos, o Estado costeiro restituirá 

qualquer caução ou outra garantia financeira prestada em relação com os procedimentos 
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suspensos. 

2. Não serão instaurados procedimentos em relação a embarcações estrangeiras, uma vez 

decorridos três anos a contar da data em que a infração foi cometida, e nenhum Estado poderá 

instaurar procedimentos quando outro Estado os tiver já instaurado, salvo disposição em 

contrário do parágrafo 1º. 

3. As disposições do presente artigo devem ser aplicadas sem prejuízo do direito do Estado de 

bandeira de tomar quaisquer medidas, incluindo a instauração de procedimentos de 

conformidade com o seu direito interno, independentemente dos procedimentos anteriormente 

instaurados por outro Estado. 

 

ARTIGO 229 

Ação de responsabilidade civil 

Nenhuma das disposições da presente Convenção afeta o direito de intentar ação de 

responsabilidade civil por perdas ou danos causados pela poluição do meio marinho. 

 

ARTIGO 230 

Penas pecuniárias e respeito dos direitos reconhecidos dos acusados 

1. Só podem ser impostas penas pecuniárias no caso de infrações às leis e regulamentos 

nacionais ou às regras e normas internacionais aplicáveis para prevenir, reduzir e controlar a 

poluição do meio marinho proveniente de embarcações estrangeiras além do mar territorial. 

2. Só podem ser impostas penas pecuniárias no caso de infrações às leis e regulamentos 

nacionais ou às regras e normas internacionais aplicáveis para prevenir, reduzir e controlar a 

poluição do meio marinho proveniente de embarcações estrangeiras no mar territorial, salvo ato 

internacional e grave de poluição. 

3. No decurso dos procedimentos instaurados para reprimir tais infrações cometidas por 

embarcação estrangeira, que possam dar lugar à imposição de sanções, devem ser respeitados 

os direitos reconhecidos dos acusados. 

 

ARTIGO 231 

Notificação ao Estado de bandeira e a outros Estados interessados 

Os Estados devem notificar sem demora o Estado de bandeira e qualquer outro Estado 

interessado das medidas tomadas em relação a embarcações estrangeiras, nos termos da seção 

6, e remeter ao Estado de bandeira todos os relatórios oficiais relativos a tais medidas. Contudo, 

no caso de infrações cometidas no mar territorial, as referidas obrigações do Estado costeiro 

restringem-se às medidas que se tomem no decurso dos procedimentos. Os agentes 

diplomáticos ou funcionários consulares e, na medida do possível, a autoridade marítima do 

Estado de bandeira devem ser imediatamente informados de tais medidas. 

 

ARTIGO 232 

Responsabilidade dos Estados decorrente de medidas de execução 

Os Estados serão responsáveis por perdas ou danos que lhes sejam imputáveis, decorrentes das 

medidas tomadas nos termos da seção 6, quando tais medidas forem ilegais ou excederem o 

razoavelmente necessário à luz das informações disponíveis. Os Estados devem estabelecer 

meios para recorrer aos seus tribunais através de ações relativas a tais perdas ou danos. 

 

ARTIGO 233 

Garantias relativas aos estreitos utilizados para a navegação internacional 

Nenhuma das disposições das seções 5, 6 e 7 afeta o regime jurídico dos estreitos utilizados 

para a navegação internacional. Contudo, se um navio estrangeiro que não os mencionados na 

seção 10 cometer uma infração às leis e regulamentos mencionados nas alíneas a) e b) do 
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parágrafo 1º do artigo 42 que cause ou ameace causar danos graves ao meio marinho dos 

estreitos, os Estados ribeirinhos dos estreitos podem tomar todas as medidas de execução 

apropriadas e, em tal caso, devem respeitar, mutatis mutandis, as disposições da presente seção. 

 

SEÇÃO 8. ÁREAS COBERTAS DE GELO 

 

ARTIGO 234 

Áreas cobertas de gelo 

Os Estados tem o direito de adotar e aplicar leis e regulamentos não discriminatórios para 

prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho proveniente de embarcações na áreas 

cobertas de gelo dentro dos limites da zona econômica exclusiva, quando condições de clima 

particularmente rigorosas e a presença de gelo sobre tais áreas durante a maior parte do ano 

criem obstruções ou perigos excepcionais para a navegação, e a poluição do meio marinho 

possa causar danos graves ao equilíbrio ecológico ou alterá-lo de modo irreversível. Tais leis e 

regulamentos devem ter em devida conta a navegação e a proteção e preservação do meio 

marinho com base nos melhores dados científicos de que se disponha. 

 

SEÇÃO 9 RESPONSABILIDADE 

 

ARTIGO 235 

Responsabilidade 

1. Os Estados devem zelar pelo cumprimento das suas obrigações internacionais relativas à 

proteção e preservação do meio marinho. Serão responsáveis de conformidade com o direito 

internacional. 

2. Os Estados devem assegurar através do seu direito interno meios de recurso que permitam 

obter uma indenização pronta e adequada ou outra reparação pelos danos resultantes da 

poluição do meio marinho por pessoas físicas ou jurídicas, sob sua jurisdição. 

3. A fim de assegurar indenização pronta e adequada por todos os danos resultantes da poluição 

do meio marinho, os Estados devem cooperar na aplicação do direito internacional vigente e no 

ulterior desenvolvimento do direito internacional relativo às responsabilidades quanto à 

avaliação dos danos e à sua indenização e à solução das controvérsias conexas, bem como, se 

for o caso, na elaboração de critérios e procedimentos para o pagamentos de indenização 

adequada, tais como o seguro obrigatório ou fundos de indenização. 

 

SEÇÃO 10. IMUNIDADE SOBERANA 

 

ARTIGO 236 

Imunidade soberana 

As disposições da presente Convenção relativas à proteção e preservação do meio marinho não 

se aplicam a navios de guerra, embarcações auxiliares, outras embarcações ou aeronaves 

pertencentes ou operadas por um Estado e utilizadas, no momento considerado, unicamente em 

serviço governamental não comercial. Contudo, cada Estado deve assegurar, através de 

medidas apropriadas que não dificultem as operações ou a capacidade operacional de tais 

embarcações ou aeronaves que lhe pertençam ou sejam por ele utilizadas, que tais embarcações 

ou aeronaves procedam, na medida do possível e razoável, de modo compatível com a presente 

Convenção. 

 

SEÇÃO 11. OBRIGAÇÕES CONTRAÍDAS EM VIRTUDE DE OUTRAS 

CONVENÇÕES 
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SOBRE PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MEIO MARINHO 

 

ARTIGO 237 

Obrigações contraídas em virtude de outras convenções sobre proteção e preservação do meio 

marinho 

1. As disposições da presente Parte não afetam as obrigações específicas contraídas pelos 

Estados em virtude de convenções e acordos especiais concluídos anteriormente sobre a 

proteção e preservação do meio marinho, nem os acordos que possam ser concluídos em 

aplicação dos princípios gerais enunciados na presente Convenção. 

2. As obrigações específicas contraídas pelos Estados em virtude de convenções especiais, 

relativas à proteção e preservação do meio marinho, devem ser cumpridas de modo compatível 

com os princípios e objetivos gerais da presente Convenção. 

 

PARTE XIII 

INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA MARINHA 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

DECLARAÇÃO DE ESTOCOLMO SOBRE O AMBIENTE HUMANO 
  
  

A Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, reunida em Estocolmo de 

5 a 16 de junho de 1972, e, atenta à necessidade de um critério e de princípios comuns que 

ofereçam aos povos do mundo inspiração e guia para preservar e melhorar o meio ambiente 

humano, 

Proclama que: 

 

1. O homem é ao mesmo tempo obra e construtor do meio ambiente que o cerca, o qual lhe dá 

sustento material e lhe oferece oportunidade para desenvolver-se intelectual, moral, social e 

espiritualmente. Em larga e tortuosa evolução da raça humana neste planeta chegou-se a uma 

etapa em que, graças à rápida aceleração da ciência e da tecnologia, o homem adquiriu o poder 

de transformar, de inúmeras maneiras e em uma escala sem precedentes, tudo que o cerca. Os 

dois aspectos do meio ambiente humano, o natural e o artificial, são essenciais para o bem-estar 

do homem e para o gozo dos direitos humanos fundamentais, inclusive o direito à vida mesma. 
 

2. A proteção e o melhoramento do meio ambiente humano é uma questão fundamental que 

afeta o bem-estar dos povos e o desenvolvimento econômico do mundo inteiro, um desejo 

urgente dos povos de todo o mundo e um dever de todos os governos. 

 

3. O homem deve fazer constante avaliação de sua experiência e continuar descobrindo, 

inventando, criando e progredindo. Hoje em dia, a capacidade do homem de transformar o que 

o cerca, utilizada com discernimento, pode levar a todos os povos os benefícios do 

desenvolvimento e oferecer-lhes a oportunidade de enobrecer sua existência. Aplicado errônea 

e imprudentemente, o mesmo poder pode causar danos incalculáveis ao ser humano e a seu 

meio ambiente. Em nosso redor vemos multiplicar-se as provas do dano causado pelo homem 

em muitas regiões da terra, níveis perigosos de poluição da água, do ar, da terra e dos seres 

vivos; grandes transtornos de equilíbrio ecológico da biosfera; destruição e esgotamento de 

recursos insubstituíveis e graves deficiências, nocivas para a saúde física, mental e social do 

homem, no meio ambiente por ele criado, especialmente naquele em que vive e trabalha. 



56 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10504/2018 

 

4. Nos países em desenvolvimento, a maioria dos problemas ambientais estão motivados pelo 

subdesenvolvimento. Milhões de pessoas seguem vivendo muito abaixo dos níveis mínimos 

necessários para uma existência humana digna, privada de alimentação e vestuário, de habitação 

e educação, de condições de saúde e de higiene adequadas. Assim, os países em 

desenvolvimento devem dirigir seus esforços para o desenvolvimento, tendo presente suas 

prioridades e a necessidade de salvaguardar e melhorar o meio ambiente. Com o mesmo fim, 

os países industrializados devem esforçar-se para reduzir a distância que os separa dos países 

em desenvolvimento. Nos países industrializados, os problemas ambientais estão geralmente 

relacionados com a industrialização e o desenvolvimento tecnológico 

 

5. O crescimento natural da população coloca continuamente, problemas relativos à preservação 

do meio ambiente, e devem-se adotar as normas e medidas apropriadas para enfrentar esses 

problemas. De todas as coisas do mundo, os seres humanos são a mais valiosa. Eles são os que 

promovem o progresso social, criam riqueza social, desenvolvem a ciência e a tecnologia e, 

com seu árduo trabalho, transformam continuamente o meio ambiente humano. Com o 

progresso social e os avanços da produção, da ciência e da tecnologia, a capacidade do homem 

de melhorar o meio ambiente aumenta a cada dia que passa. 

 

6. Chegamos a um momento da história em que devemos orientar nossos atos em todo o mundo 

com particular atenção às consequências que podem ter para o meio ambiente. Por ignorância 

ou indiferença, podemos causar danos imensos e irreparáveis ao meio ambiente da terra do qual 

dependem nossa vida e nosso bem-estar. Ao contrário, com um conhecimento mais profundo e 

uma ação mais prudente, podemos conseguir para nós mesmos e para nossa posteridade, 

condições melhores de vida, em um meio ambiente mais de acordo com as necessidades e 

aspirações do homem. As perspectivas de elevar a qualidade do meio ambiente e de criar uma 

vida satisfatória são grandes. É preciso entusiasmo, mas, por outro lado, serenidade de ânimo, 

trabalho duro e sistemático. Para chegar à plenitude de sua liberdade dentro da natureza, e, em 

harmonia com ela, o homem deve aplicar seus conhecimentos para criar um meio ambiente 

melhor. A defesa e o melhoramento do meio ambiente humano para as gerações presentes e 

futuras se converteu na meta imperiosa da humanidade, que se deve perseguir, ao mesmo tempo 

em que se mantém as metas fundamentais já estabelecidas, da paz e do desenvolvimento 

econômico e social em todo o mundo, e em conformidade com elas. 

 

7. Para se chegar a esta meta será necessário que cidadãos e comunidades, empresas e 

instituições, em todos os planos, aceitem as responsabilidades que possuem e que todos eles 

participem eqüitativamente, nesse esforço comum. Homens de toda condição e organizações 

de diferentes tipos plasmarão o meio ambiente do futuro, integrando seus próprios valores e a 

soma de suas atividades. As administrações locais e nacionais, e suas respectivas jurisdições, 

são as responsáveis pela maior parte do estabelecimento de normas e aplicações de medidas em 

grande escala sobre o meio ambiente. Também se requer a cooperação internacional com o fim 

de conseguir recursos que ajudem aos países em desenvolvimento a cumprir sua parte nesta 

esfera. Há um número cada vez maior de problemas relativos ao meio ambiente que, por ser de 

alcance regional ou mundial ou por repercutir no âmbito internacional comum, exigem uma 

ampla colaboração entre as nações e a adoção de medidas para as organizações internacionais, 

no interesse de todos. A Conferência encarece aos governos e aos povos que unam esforços 

para preservar e melhorar o meio ambiente humano em benefício do homem e de sua 

posteridade. 
 

PRINCÍPIOS 
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....................................................................................................................................................... 

 

Princípio 21 

Em conformidade com a Carta das Nações Unidas e com os princípios de direito internacional, 

os Estados têm o direito soberano de explorar seus próprios recursos em aplicação de sua 

própria política ambiental e a obrigação de assegurar-se de que as atividades que se levem a 

cabo, dentro de sua jurisdição, ou sob seu controle, não prejudiquem o meio ambiente de outros 

Estados ou de zonas situadas fora de toda jurisdição nacional. 

 

Princípio 22 

Os Estados devem cooperar para continuar desenvolvendo o direito internacional no que se 

refere à responsabilidade e à indenização às vítimas da poluição e de outros danos ambientais 

que as atividades realizadas dentro da jurisdição ou sob o controle de tais Estados causem à 

zonas fora de sua jurisdição. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO Nº 87.566, DE 16 DE SETEMBRO DE 1982 
  
 

Promulga o Texto da Convenção sobre Prevenção da Poluição Marinha por Alijamento de 

Resíduos e outras Matérias, concluída em Londres, a 29 de dezembro de 1972.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 10, de 31 

de março de 1982, o texto da Convenção sobre Prevenção da Poluição Marinha por Alijamento 

de Resíduos e Outras Matérias, concluída em Londres, a 29 de dezembro de 1972. 

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou, a 26 de julho de 1982, Carta de Adesão 

à Convenção, na forma de seu Artigo XVIII. 

CONSIDERANDO que a mencionada Convenção entrou em vigor a 25 de agosto de 1982, na 

forma de seu Artigo XIX, item 2, 

DECRETA: 

 

Art. 1º - O texto da Convenção sobre Prevenção da Poluição Marinha por Alijamento de 

Resíduos e Outras Matérias, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido 

tão inteiramente como nele se contém. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Brasília, em 16 de setembro de 1982; 161º da Independência e 94º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

R.S. Guerreiro 

 

CONVENÇÃO SOBRE PREVENÇÃO DA POLUIÇÃO MARINHA POR ALIJAMENTO 

DE RESÍDUOS E OUTRAS MATÉRIAS 
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As Partes Contratantes da presente Convenção, 

Reconhecendo que o meio marinho e os organismos vivos que mantém, são de importância 

vital para a humanidade e que a todos interessa assegurar que seja administrado de modo a que 

não sejam prejudicados nem sua qualidade nem seus recursos; 

Reconhecendo que a capacidade do mar de assimilar os resíduos e torná-los inócuos, bem como 

suas possibilidades de regeneração de recursos naturais não são ilimitadas; 

Reconhecendo que, de acordo com a Carta das Nações Unidas e os princípios do direito 

internacional, os Estados tem o direito soberano de explorar seus próprios recursos, segundo 

suas políticas com relação ao meio ambiente, e a responsabilidade de assegurar que as 

atividades que se realizem dentro de sua jurisdição ou sob seu controle não causem dano ao 

meio ambiente de outros Estados ou de zonas situadas fora dos limites da jurisdição nacional; 

Recordando a Resolução 2749 (XXV) da Assembléia Geral das Nações Unidas sobre os 

princípios que regem o leito do mar, os fundos marinhos e o subsolo correspondente, fora dos 

limites da jurisdição nacional; 

Observando que a contaminação do mar tem sua origem em muitas fontes, tais como 

lançamentos e descargas através da atmosfera, rios, estuários, esgotos e tubulações, e que é 

importante que os Estados utilizem os melhores meios possíveis para impedir a dita 

contaminação e que elaborem produtos e procedimentos que diminuam a quantidade de 

resíduos nocivos que tenham de lançar; 

Convencidas de que se pode e deve empreender sem demora uma ação internacional para 

controlar a contaminação do mar pelo alijamento de resíduos, mas que tal ação não deve excluir 

o estudo, o mais cedo possível, de medidas destinadas a controlar outras fontes de contaminação 

do mar; 

Desejando melhorar a proteção do meio marinho, estimulando os Estados com interesses 

comuns em determinadas zonas geográficas a que façam acordos adequados para complementar 

a presente Convenção; 

Concordam no seguinte: 

.....................................................................................................................................................  

 

ARTIGO X 

De acordo com os princípios do direito internacional relativos à responsabilidade dos Estados 

pelos danos causados ao meio ambiente de outros Estados, ou a qualquer outra zona do meio 

ambiente, pelo alijamento de resíduos e outras substâncias de qualquer classe, as Partes 

Contratantes comprometem-se a elaborar procedimentos para a determinação de 

responsabilidades e solução de controvérsias relacionadas com as operações de alijamento. 

 

ARTIGO XI 

As Partes Contratantes, em sua primeira reunião de consulta, considerarão os procedimentos 

para solução de controvérsias relativas à interpretação e aplicação da presente Convenção. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


